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I - I N T R O D U Ç Ã O

T r a m i t a  a t u a l m e n t e  n a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  o  P r o je to  d e  L e i  3 .2 6 7 /0 0 ,  d e  i n i c i a 

t i v a  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  q u e  in t r o d u z  o  c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  c o m o  p r e c o n 

d iç ã o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,

O  p r e s e n t e  e s tu d o  t e m  p o r  e s c o p o  e s c l a r e c e r  n o  q u e  c o n s i s te  e s s e  m e c a n is m o  
d e  s e l e ç ã o  d o s  p r o c e s s o s  s u b m e t i d o s  a o  e x a m e  d a  S u p e r i o r  I n s t â n c i a  T r a b a l h i s t a  e  

q u a i s  s ã o  a s  p r e m i s s a s  b á s i c a s  p a r a  s u a  a d o ç ã o  c o m o  n o r m a  p r o c e s s u a l .

A s s i m ,  a d m i t i d o s  a lg u n s  p o s t u l a d o s  c o m o  v e r d a d e i r o s ,  p o d e r e m o s  c h e g a r  à  
c o n c lu s ã o ,  q u e  é  o  o b j e t i v o  d o  p r e s e n t e  t r a b a lh o ,  d e  q u e  a  a d o ç ã o  d e  a l g u m  f a t o r  r e d u 
to r  d o s  r e c u r s o s  q u e  s ã o  j u l g a d o s  a n u a lm e n te  p e lo  T S T  s e  f a z  n e c e s s á r i a ,  s o b  p e n a  d e  
s e  i n v i a b i l i z a r  o  f u n c i o n a m e n t o  d a q u e l a  C o r t e  S u p e r io r .

B a s i c a m e n t e  d o i s  t ê m  s id o  o s  m e c a n i s m o s  d i s c u t id o s  c o m o  p a s s ív e i s  d e  a d o 
ç ã o  p a r a  v i a b i l i z a r  a  a tu a ç ã o  d a s  C o r te s  S u p e r io r e s ,  h a v e n d o  u m  te r c e i r o  q u e ,  a p e s a r  

d e  n ã o  tã o  d e b a t i d o  ( d a d a  a  l i m i ta ç ã o  d e  s e u s  e f e i to s  p r á t i c o s ) ,  t a m b é m  p o d e ,  c o n ju g a 
d o  c o m  o s  o u t r o s ,  c o n t r i b u i r  p a r a  a  r e d u ç ã o  d o s  r e c u r s o s  q u e  c h e g a m  a  e s s e s  T r ib u n a i s  

S u p e r io r e s .  S ã o  e le s :

1 ) a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  o u  c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  c o m o  m e c a n i s m o  d e  
s e l e ç ã o  d a s  c a u s a s  q u e  e f e t i v a m e n te  s e r ã o  a p r e c i a d a s  p e l a  C o r t e  S u p e r io r ;

2 )  s u m id a  v in c u la n te  o u  e fe i to  v in c u la n te  p a r a  a s  d e c i s õ e s  d a s  C o r t e s  S u p e r i o 
r e s ,  o b r i g a n d o  a s  in s tâ n c i a s  in f e r io r e s  a  s e g u i r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  j á  p a c i f i c a d a  
n a s  in s tâ n c i a s  s u p e r io r e s ,  r e d u z i n d o  o s  r e c u r s o s  r e p e t i t i v o s  s o b r e  m a t é r i a s  
p a c i f i c a d a s ;  e

3 )  r e c u r s o  d e  c a s s a ç ã o ,  p e lo  q u a l  a  C o r t e  S u p e r i o r  s e  l i m i t a r i a  a  c a s s a r  a  d e c i 
s ã o  q u e  v a i  c o n t r a  s u a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  d e v o lv e n d o  a  c a u s a  à  i n s t â n c i a  i n f e r io r  
p a r a  q u e  a  j u l g u e  d e  a c o r d o  c o m  a  o r i e n ta ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  s u p e r io r ,  o  q u e ,  

p e l o  t r a b a lh o  a d i c i o n a l  q u e  t e r ã o  a s  i n s tâ n c i a s  in f e r io r e s ,  p o d e  l e v a r  a  q u e  
p a s s e m ,  a o  m e n o s  p o r  e c o n o m i a  p r o c e s s u a l ,  a  a d o ta r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a s  

C o r t e s  S u p e r io r e s .

* M in is t r o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  Traba lh o . M e m b r o  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  Traba lh o .
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D e ix a n d o  d e  l a d o  o s  d o is  ú l t im o s ,  v a m o s  n o s  d e t e r  n o  p r i m e i r o  m e c a n i s m o ,  e s 

ta b e l e c e n d o  a s  p r e m i s s a s  b á s ic a s ,  d e  c a r á t e r  f á t i c o  e  ju r íd i c o ,  q u e  r e c o m e n d a r i a m  s u a  

p r o n t a  (o  p r o j e to  t r a m i ta  e m  r e g i m e  d e  u r g ê n c i a  c o n s t i t u c io n a l )  a d o ç ã o  e m  n o s s o  o r d e 

n a m e n t o  j u r íd i c o - p r o c e s s u a l :

a )  o  T S T  g o z a  d a  m e s m a  n a tu r e z a  d o  S T F ,  d e  in s tâ n c i a  e x t r a o r d in á r ia ,  a tu a n d o  

p o r  d e l e g a ç ã o  n a  in t e r p r e ta ç ã o  f i n a l  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o - t r a b a lh i s t a  i n 
f r a c o n s t i tu c i o n a l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  o  t r a ta m e n to  a  s e r  d a d o ,  e m  te r m o s  d e  m e 

c a n i s m o s  r e d u t o r e s  d e  r e c u r s o s  a o  S T F , d e v e  s e r  a d o ta d o  t a m b é m  p a r a  o  T S T  

( e  S T J ) ;

b )  o  S T F  a d o to u  m e c a n i s m o  d e  s e le ç ã o  d e  r e c u r s o s  ( a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia )  d u 

r a n t e  a  v ig ê n c i a  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 6 7 /6 9  ( à  q u a l  s e  c o g i t a  d e  r e t o r 

n o ,  s o b  o  r ó tu lo  d e  “ r e p e r c u s s ã o  g e r a l ”  d a  q u e s t ã o  c o n s t i t u c io n a l ) ,  s e g u i n d o  o  

m o d e l o  d a  S u p r e m a  C o r te  A m e r i c a n a ,  q u e  p o d e  s e r v i r  d e  p a r â m e t r o  p a r a  o  

T S T  e  S T J ;

c )  a  q u a n t i d a d e  a s t r o n ô m i c a  d e  r e c u r s o s  q u e  d e s e m b o c a m  a tu a l m e n t e  n o s  T r i 

b u n a i s  S u p e r io r e s  n ã o  t e m  p e r m i t id o  u m a  a p r e c i a ç ã o  m i n im a m e n t e  s a t i s f a tó 
r i a  d a s  c a u s a s  s u b m e t i d a s  a o  c r iv o  f in a l  d a s  in s tâ n c i a s  s u p e r io r e s ,  a  p a r  d e  s e  

a c u m u l a r e m  p r o c e s s o s  s e m  p e r s p e c t i v a  d e  j u l g a m e n t o  a  m é d i o  o u  a té  a  lo n g o  

p r a z o ,  e x ig e  u m a  r á p i d a  s o lu ç ã o  p a r a  o  p r o b l e m a ,  n o  s e n t id o  d e  s e  c r i a r  m e 
c a n i s m o  d e  r e d u ç ã o  d o  q u a n t i t a t iv o  d e  p r o c e s s o s  a  s e r  e f e t iv a m e n te  e x a m i n a 
d o  p o r  e s s a s  C o r te s .

A s s im ,  d e m o n s t r a d a s  e s s a s  p r e m is s a s ,  o  q u e  s e  p r o c u r a r á  n e s t e  r á p i d o  e s tu d o  

s e r á  a n a l i s a r  o  P L  3 .2 6 7 /0 0  e  o  m o d o  c o m o  p o d e r á  s e r  im p le m e n ta d a  a  p r o p o s t a  n e l e  in 

s e r id a ,  d e  m o d o  a  q u e  s e  r a c i o n a l i z e  o  f u n c i o n a m e n t o  d o  T S T ,  s e m  q u e  i s s o  c o m p r o m e 

ta  o s  p r i n c íp i o s  b a s i l a r e s  d o  d i r e i t o  d e  d e f e s a  e  d a  f u n d a m e n ta ç ã o  d a s  d e c i s õ e s  ju d i c ia i s .

E s p e r a m o s  q u e  o  l e i t o r  d e s t e  e s tu d o  p r o c u r e  s e  d e s p i r  d e  p r é - c o n c e i t o s  a  r e s p e i 

to  d o  in s t i tu t o  d a  r e l e v â n c i a  e ,  a n a l i s a n d o  o  m o d e lo  id e a l i z a d o ,  c a lc a d o  n a  e x p e r i ê n c ia  

n o r t e - a m e r i c a n a ,  e  a  s i tu a ç ã o  a tu a l  d a  c ú p u la  d o  J u d ic iá r io  b r a s i l e i r o ,  c o n c lu a  s e  n ã o  
c h e g a m o s  a o  m o m e n to  p r e c i s o  d e  t e r m o s ,  p a r a  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  u m  m e c a n i s m o  d e  

s e l e ç ã o  q u e  p e r m i t a  o  e x a m e  a d e q u a d o ,  p r o f u n d o  e  c o n s c i e n te  d a s  c a u s a s  q u e ,  e f e t i v a 

m e n te ,  d e m a n d e m  u m  p r o n u n c i a m e n t o  f i n a l  d a  S u p r e m a  I n s tâ n c ia  T r a b a lh i s t a .

I I  -  A  N A T U R E Z A  D A S  C O R T E S  S U P E R I O R E S

O  S is t e m a  J u d ic iá r io  B r a s i l e i r o  c o n te m p la ,  a tu a lm e n te ,  4  in s tâ n c ia s  d e c i s ó 
r ia s ,  d u a s  d e  c a r á t e r  o r d in á r io  ( q u e  r e p r e s e n t a m  a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  c id a d ã o  

a o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o )  e  d u a s  d e  c a r á t e r  e x t r a o r d in á r io  ( q u e  r e p r e s e n t a m  a  n e c e s 

s id a d e  d a  u n i f o r m i z a ç ã o  e  g a r a n t i a  d e  r e s p e i to  d a  C o n s t i tu i ç ã o  e  d o  d i r e i t o  f e d e r a l  e m  
to d o  o  t e r r i t ó r io  n a c io n a l ) .

A s  in s tâ n c ia s  o r d in á r ia s  c o r r e s p o n d e m  a o  d i r e i to  d o  c id a d ã o  d e  v e r  s u a  c a u s a  

a p r e c ia d a  p o r  u m  j u i z  s i n g u la r  ( j u iz  d e  d i r e i to ,  j u i z  f e d e r a l  o u  j u i z  d o  t r a b a lh o )  e  r e e 
x a m in a d a  p o r  u m  c o le g ia d o  ( T r ib u n a l  d e  J u s t iç a ,  T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e r a l  o u  T r ib u 

n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o ) ,  t a n to  n o s  s e u s  a s p e c to s  d e  d ir e i to  q u a n to  n o s  s e u s  a s p e c to s  
f á t ic o s .
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J á  a s  in s tâ n c ia s  e x t r a o r d in á r ia s  d i z e m  r e s p e i to  a o  d i r e i t o  d o  E s t a d o  F e d e r a d o  

d e  t e r  s u a s  n o r m a s  a p l i c a d a s  e  in t e r p r e ta d a s  d e  m o d o  u n i f o r m e  e m  to d o  o  t e r r i t ó r io  n a 

c io n a l ,  q u e r  s e  t r a te  d e  le i  f e d e r a l  ( c u jo s  g u a r d i ã e s  s ã o  o  S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  e  

o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ) ,  q u e r  s e  t r a te  d a  p r ó p r i a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  ( q u e  

t e m  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  c o m o  g u a r d i ã o  m á x im o ) .

A s s im ,  a  E s tr u tu r a  J u d ic iá r ia  B r a s i le i r a  a tu a l ,  d e  a c o rd o  c o m  a  C o n s t i tu iç ã o  F e 
d e r a l  d e  1 9 8 8  e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n ° 2 4 /9 9  ( q u e  e x t in g u iu  a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s 

ta  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ) ,  p o d e  s e r  r e p r e s e n ta d a  c o n f o r m e  o  s e g u in te  o r g a n o g r a m a :

N o  e n ta n to ,  e s s e  s i s t e m a  c o m p le x o ,  d e  m u i ta s  i n s tâ n c i a s  ( c o n t a n d o  a s  in t e r n a s  

d o s  t r ib u n a i s )  e  d e  v á r i o s  r a m o s  e s p e c i a l i z a d o s  d o  J u d i c iá r i o  ( J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  

E l e i t o r a l  e  M i l i t a r )  e r a  m a i s  s im p le s  n a s  s u a s  o r ig e n s  ( C o n s t i t u iç ã o  R e p u b l i c a n a  d e  

1 8 9 1 ) ,  c o m p o r t a n d o  a p e n a s  u m a  in s tâ n c ia  e x tr a o r d in á r ia :  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 

r a l .  O  o r g a n o g r a m a  d e  e n tã o  p o d e  s e r  v i s u a l i z a d o  d a  s e g u in te  m a n e i r a :
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A  c r i a ç ã o  d a s  C o r te s  S u p e r io r e s  d e r iv o u  d e  u m  p r o c e s s o  p a u la t i n o ,  l e v a d o  a  

c a b o  p e l a s  C o n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  1 9 3 4  ( q u a n to  a o  T S E ) ,  1 9 4 6  ( q u a n t o  a o  T S T )  e  

1 9 8 8  ( q u a n to  a o  S T J ) ,  d e  t r a n s fe r ê n c ia  d e  p a r t e  d a  c o m p e tê n c ia  r e c u r s a l  d o  S T F  p a r a  

e s s a s  C o r te s ,  d e  m o d o  q u e  o  S T F  p u d e s s e  s e r  s u b s ta n c ia lm e n te  ( a in d a  q u e  n ã o  o  s e ja  

n o s  m o l d e s  a tu a i s )  u m a  C o r te  C o n s t i tu c io n a l .

A s s im ,  p o d e - s e  d i z e r  q u e  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  e  o s  T r ib u n a i s  S u p e r io 

r e s  ( e x c l u íd o  o  S u p e r i o r  T r ib u n a l  M i l i ta r ,  q u e ,  n a  v e r d a d e ,  é  u m a  C o r te  d e  2 a in s tâ n c i a )  

t ê m  u m a  c o m u m  n a tu r e z a  d e  in s tâ n c ia  e x tr a o r d in á r ia .  D a í  o  p a r e n t e s c o  e n t r e  o  r e c u r 

s o  e x t r a o r d in á r io  p a r a  o  S T F ,  o  r e c u r s o  e s p e c ia l  p a r a  o  S T J  e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p a r a  
o  T S T ,  p o s s u in d o  o s  t r ê s ,  e m  c o m u m :

-  v e d a ç ã o  d e  r e e x a m e  d e  m a té r ia  fá t i c o - p r o b a tó r ia  ( s ó  s e  d i s c u te  m a t é r i a  d e  

d i r e i to ) ;

-  n e c e s s id a d e  d e  d e m o n s t r a ç ã o  d o  r e q u i s i t o  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  ( m a n i f e s t a 

ç ã o  e x p l í c i t a  d a  C o r t e  in f e r io r  s o b r e  a  m a t é r i a  q u e  s e  p r e t e n d e  v e r  r e e x a m in a 

d a ) ;  e

-  p r e e n c h i m e n t o  d e  p r e s s u p o s t o s  e s p e c ia is  d e  a d m is s ib i l id a d e  ( o f e n s a  d i r e ta  à  

C o n s t i tu i ç ã o  o u  à  le i  f e d e r a l ,  o u  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ) .

E m  f a c e  d e s s a  n a tu r e z a  c o m u m ,  a  s i s t e m á t i c a  d e  a p r e c i a ç ã o  e  ju l g a m e n t o  d o s  

r e c u r s o s  d e  n a tu r e z a  e x t r a o r d i n á r i a  d i r ig id o s  a  e s s a s  C o r te s  n ã o  p o d e  s e r  f u n d a m e n ta l 

m e n t e  d is t in ta .  D a í  q u e  o s  p r o b l e m a s  q u e  a tu a lm e n te  e n f r e n ta m  e s s a s  C o r te s ,  e m  r e l a 

ç ã o  a o  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e s  c h e g a m  d ia r i a m e n te  p a r a  s e r e m  a p r e c i a d o s  d e 

v a m  t e r  t r a t a m e n to  e  s o l u ç ã o  s e m e lh a n te .

P o d e - s e  d i z e r  q u e ,  a tu a lm e n te ,  c o m  a  a v a la n c h e  d e  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a m  a o  

S T F ,  S T J  e  T S T ,  d e v id o  à  f a c i l i d a d e  q u e  t ê m  a s  p a r t e s  d e  r e c o r r e r  e  p e l a  n e c e s s id a d e  d e  

u m  p r o n u n c i a m e n t o  o b r i g a tó r i o  s o b r e  to d a s  e la s ,  o  e x t r a o r d i n á r io  s e  t r a n s f o r m o u  e m  

o r d in á r io :  v u lg a r i z o u - s e  a  v ia  d e  a c e s s o  à s  C o r te s  S u p e r io r e s .

I I I  -  A  S I T U A Ç Ã O  A T U A L  D A S  C O R T E S  S U P E R I O R E S

O  p r o b l e m a  c r u c i a l  q u e  a f l ig e  a tu a lm e n te  a s  C o r te s  S u p e r io r e s  d e  J u s t i ç a  b r a s i 

le i r a s  é  o  d a  q u a n t id a d e  d e s p r o p o s i ta l  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e s  s ã o  s u b m e t i d o s  a  j u l g a 

m e n to .  A s  c i f r a s  s ã o  v e r d a d e i r a m e n te  a s t r o n ô m ic a s :  e m  1 9 9 9 , o  S T F  j u l g o u  5 7 .0 0 0  

p r o c e s s o s ,  o  S T J  1 2 8 .0 0 0  e  o  T S T  1 2 1 .0 0 0 .  N o  e n ta n to ,  e s s a s  c i f r a s  n ã o  p o d e m  s e r  v i s 

ta s  c o m o  s in a l  d e  e f i c iê n c i a  n a  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  o  v o lu m e  d e  

c a u s a s  p e n d e n te s  d e  j u l g a m e n t o  n e s s a s  C o r te s  é  m a i o r  a in d a  d o  q u e  a s  j á  j u l g a d a s  e  a  

f o r m a  d e  ju l g a m e n t o ,  e m  v e r d a d e i r a  l i n h a  d e  p r o d u ç ã o ,  t e m  c o m p r o m e t id o  a  q u a l i d a 

d e  d a s  d e c i s õ e s .

O  c a s o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  é  e m b le m á t ic o .  N o  in íc io  d o  s e g u n d o  

s e m e s t r e  d e  2 0 0 0 ,  f o r a m  d i s t r i b u íd o s  d e  u m a  s ó  v e z  a o s  m in i s t r o s  d a  C o r t e  to d o s  o s  

p r o c e s s o s  q u e  e s t a v a m  e s to c a d o s .  F o r a m  1 4 0 .0 0 0 p r o c e s s o s  d i s t r i b u íd o s  e n t r e  14  M i 

n is t r o s ,  q u e  j á  c o n ta v a m  c o m  u m a  m é d ia  d e  5 0 0  p r o c e s s o s  t r a m i ta n d o  e m  c a d a  g a b in e te .  

O ra ,  n e s t e  m e s m o  s e g u n d o  s e m e s t r e  d e  2 0 0 0 ,  a  m é d ia  d e  p r o c e s s o s  n o v o s  q u e  c h e g a m
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a o  T r ib u n a l  é  d e  9 . 0 0 0  p o r  m ê s ,  o  q u e  r e p r e s e n ta  u m a  m é d i a  d e  1 5 0  p r o c e s s o s  n o v o s  a  

s e r e m  d i s t r i b u íd o s  s e m a n a lm e n te  p a r a  c a d a  m in i s t r o .  D e n t r o  d o s  l im i te s  d a  c a p a c i d a d e  

h u m a n a  d e  e x a m i n a r  p r o c e s s o s ,  a  m é d i a  d e  c a s o s  s o lu c io n a d o s  s e m a n a lm e n te  p o r  m i 

n i s t r o  é  d e  1 2 0 . A s s im ,  o  u n iv e r s o  p r o c e s s u a l  d o  T r ib u n a l  s ó  t e n d e  a  e x p a n d i r . . .

S e ,  e m  r e l a ç ã o  à  q u a n t id a d e ,  o  f e n ô m e n o  é  o b s e r v á v e l  a  o lh o  n u  ( b a s ta  v e r  o s  

n ú m e r o s ) ,  q u a n to  à  q u a l id a d e ,  n e c e s s á r io  s e  f a z  o  e s c l a r e c im e n to  d a  f o r m a  c o m o  s ã o  

ju l g a d o s  e s s e s  p r o c e s s o s :  c o m o  a  m a i o r i a  c o r r e s p o n d e  a  q u e s tõ e s  r e p e t i t i v a s ,  c o m  j u 

r i s p r u d ê n c i a  j á  f i r m a d a ,  o  t r a b a lh o  c o n s i s te  e m  v e r i f i c a r  s e  a  s i tu a ç ã o  d o s  a u to s  c o r r e s 

p o n d e  à  h ip ó t e s e  c o n te m p la d a  n a  j u r i s p r u d ê n c i a .  O  t r a b a lh o  é  f e i to  p e l a s  a s s e s s o r ia s  

d o s  m in i s t r o s ,  o s  j u l g a m e n t o s  s ã o  r e a l i z a d o s  c o m  b a s e  e m  p l a n i l h a s  c o m  o  r e s u m o  d a s  

q u e s tõ e s  e  a s  d e c i s õ e s  s ã o  to m a d a s  e m  b lo c o ,  s a lv o  o s  d e s t a q u e s  d e  m a t é r i a s  n o v a s  o u  

a q u e la s  c u jo s  a d v o g a d o s  d e s e j e m  s u s te n ta r .  I s s o  c o r r e s p o n d e  a  s e s s õ e s  d e  j u l g a m e n t o  

e m  q u e  s ã o  d e c id i d a s  c e n te n a s  d e  p r o c e s s o s  à  v e lo c id a d e  d a  lu z ,  o  q u e  c o m p r o m e t e  n o 

t a v e l m e n t e  a  q u a l i d a d e  d a s  d e c is õ e s ,  p o r  n ã o  s e  e x e r c i ta r  e m  p l e n i t u d e  a  c o le g ia l id a d e  

d e c i s ó r i a  e  h a v e r  v e r d a d e i r a  d e le g a ç ã o  d e  j u r i s d i ç ã o  p a r a  a s  a s s e s s o r i a s  j u r í d i c a s ,  u m a  

v e z  q u e  é  h u m a n a m e n te  im p o s s í v e l  o  e x a m e  d e t id o ,  p o r  u m  ú n ic o  m a g i s t r a d o ,  d e  1 5 0  

p r o c e s s o s  p o r  s e m a n a .

E s ta m o s ,  p o r t a n to ,  d ia n t e  d e  u m a  p r o b l e m a  d e  A s t r o n o m ia !  A té  p o d e r í a m o s  r e 

s u m i r  u m  j u l g a m e n t o  d e  T r ib u n a l  S u p e r io r ,  a p r o v e i t a n d o  o  j a r g ã o  d o s  a s t r ô n o m o s :  

“n a  s e s s ã o  d o  d ia  x , f o r a m  ju l g a d o s  2  a g r a v o s - lu z  ”, o u  s e ja ,  2 .0 0 0  a g r a v o s ,  à  v e l o c i 

d a d e  d a  lu z !  ( p o u c o  m e n o s  d e  1 0  s e g u n d o s  p o r  a g r a v o ,  e m  m é d ia ) .  R e a lm e n te ,  u m  s i s 

t e m a  d e s s e  t i p o  n ã o  é  d o s  m a i s  c o n f i á v e i s  p a r a  s e  o b t e r  u m  j u l g a m e n t o  f i n a l  d e  q u a l 

q u e r  c a u s a .  O  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  d e v e , n e c e s s a r ia m e n te ,  s e r  m e n o r ,  c a s o  s e  p r e t e n 

d a  u m a  d e c i s ã o  f i n a l  q u e  d ê  s e g u r a n ç a  à s  p a r t e s  e  r e p r e s e n te  u m a  c o m p o s i ç ã o  j u s t a  d o  

c o n f l i to .

I V  -  O  S I S T E M A  D A  C O R T E  S U P R E M A  A M E R I C A N A

A  S u p r e m a  C o r te  A m e r i c a n a  f o i  c r i a d a  e m  1 7 9 0 , e s t a n d o  p r e v i s t a  n o  a r t i g o  I I I  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  A m e r i c a n a  e  t e n d o  s u a  a tu a l  s e d e  e m  W a s h i n g to n  ( D C ) ,  e m  e d i f í c io  

c o n c lu í d o  e m  1 9 3 5 . P o s s u í a  o r i g in a lm e n te  7  j u íz e s  q u e ,  a l é m  d a  a t i v id a d e  j u d i c i á r i a  

n o r m a l ,  d e v i a m  p r e s id i r  a s  c o r t e s  in f e r io r e s ,  p e r c o r r e n d o  p e r i o d i c a m e n te  o  p a ís .

D e s d e  s u a  c r i a ç ã o ,  o  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e  c h e g a v a m  p a r a  d e c id i r  n ã o  

d e ix o u  d e  c r e s c e r ,  s e n d o  q u e  o  n ú m e r o  d e  m a g i s t r a d o s  s ó  f o i  a l t e r a d o  e m  1 8 3 7 , p a r a  9  

j u íz e s ,  p e r m a n e c e n d o  a s s im  a té  h o je .

E m  f a c e  d e s s e  p r o g r e s s i v o  in c r e m e n to  d a  a t i v id a d e  j u d i c a n t e ,  f o i  e d i t a d o  p e lo  

C o n g r e s s o  A m e r i c a n o  e m  1 8 9 1  o  " J u d ic i a r y  A c t " , q u e ,  a l é m  d e  a b o l i r  a  p r á t i c a  d a  p r e 

s i d ê n c i a  d a s  c o r t e s  in f e r io r e s  p e lo s  j u íz e s  d a  S u p r e m a  C o r te ,  d e u  a  e s t a  a  d is c r ic i o n a 

r i e d a d e  p a r a  d e c id i r  s o b r e  q u a is  o s  p r o c e s s o s  q u e  reveri a . O  r e s u l t a d o  j á  s e  f e z  n o ta r ,  

p o i s  o  n ú m e r o  d e  c a s o s  r e c e b i d o s  c a i u  d e  3 7 9  e m  1 8 9 ,  p a r a  2 7 5  e m  1 8 9 2 . N o  e n ta n to ,  

e s s a  d im in u i ç ã o  n ã o  f o i  s u b s ta n c ia l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l ,  p e lo  " J u d ic i a r y  A c t "  d e  1 9 2 5 ,  a  

d i s c r i c i o n a r i e d a d e  s e l e t i v a  fo i  a m p l ia d a .
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D e  q u a lq u e r  m o d o ,  o  n a tu r a l  in c r e m e n to  n a  d e m a n d a  d e  r e v i s õ e s  p e l a  S u p r e m a  

C o r te  i m p l i c a  u m  d i s p ê n d io  d e  t e m p o  c a d a  v e z  m a i o r  n o  t r a b a lh o  s e l e t i v o  d a q u e le s  q u e  

e f e t i v a m e n te  s e r ã o  a p r e c i a d o s  n o  s e u  m é r i t o .  O  q u a d r o  a b a ix o  m o s t r a  o  a u m e n t o  e  a  

p r o j e ç ã o  p a r a  2 0 0 0 .

N o  a n o  d e  1 9 9 8 ,  d o s  7 .6 9 2  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a r a m  à  S u p r e m a  C o r te ,  a p e n a s  

9 4  f o r a m  e fe t i v a m e n te  j u l g a d o s .  P a r a  o s  m e m b r o s  d a  C o r te ,  o  n ú m e r o  id e a l  d e  p r o c e s 

s o s  a  s e r  a p r e c i a d o  d e t i d a m e n t e  p o r  a n o  é  d e  1 00 .

E m  1 9 7 2 , f o i  p r o p o s t a  a  c r ia ç ã o  d e  u m a  “C o r te  N a c io n a l  d e  A p e la ç ã o  ”  ( à  s e 

m e l h a n ç a  d o  q u e  s e r i a  m a i s  t a r d e  o  S T J  b r a s i l e i r o ) ,  a  s e r  i n s t a l a d a  e m  W a s h in g to n ,  

p a r a  d e s a f o g a r  a  S u p r e m a  C o r t e  e  a p r e c i a r  m u i ta s  d a s  c a u s a s  s o b r e  a s  q u a i s  e s ta  r e c u 

s a v a  p r o n u n c i a m e n t o ,  m a s  o  C o n g r e s s o  n ã o  a p r o v o u  a  m u d a n ç a  d o  s i s t e m a ,  p o r  e n t e n 

d e r  q u e  o  m e c a n i s m o  d e  t r i a g e m  f u n c io n a v a  c o n v e n ie n te m e n te .

A s s im ,  c a d a  u m  d o s  9  j u íz e s  ( " j u s t i c e s "  )  d a  C o r te  c o n ta  c o m  4  a s s e s s o r e s  

( “la w  c le r k s  ” ) p a r a  a ju d á - lo ,  e s p e c i a lm e n te  n a  ta r e f a  d e  s e l e c io n a r  o s  c a s o s  q u e  m e r e 

c e m  a  a p r e c i a ç ã o  d o  T r ib u n a l ,  p e l a  s u a  r e l e v â n c ia .  F o r a  o s  p o u q u ís s im o s  c a s o s  d e  r e v i 

s ã o  o b r i g a tó r i a  ( " g r a n t e d  r e v i e w  a p p e a l "  ) j á  q u e  o  “J u d ic i a l  R e fo r m  A c t "  d e  1 9 8 8  

p r a t i c a m e n te  e l i m i n o u  a  “m a n d a to r y  j u r i s d i c t i o n  ", a  q u a s e  t o t a l i d a d e  d o s  r e c u r s o s  

( “w r i t  o f  c e r t i o r a r i "  )  s o f r e  o  c r iv o  s e l e t i v o  d e s s a  a s s e s s o r ia ,  n o  q u e  s e  d e n o m i n o u  d e  

“c e r t  p o o l ”, q u e  e l a b o r a  r e s u m o  d o s  c a s o s  ( “s in g le  m e m o ”) ,  a  s e r  e n t r e g u e  a o s  j u í z e s .

O  “w r i t  o f  c e r t io r a r i  ” é , b a s i c a m e n te ,  u m a  o r d e m  d a d a  p o r  u m a  C o r te  s u p e r io r  

a  u m a  C o r t e  in f e r io r ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  lh e  r e m e ta  u m  d e te r m i n a d o  c a s o ,  p a r a  q u e  s e ja  

r e v i s to  p e l a  C o r te  s u p e r io r .  N o  c a s o  d a  S u p r e m a  C o r te ,  o  " wr i t  o f  c e r t i o r a r i "  e s t á  s u 

j e i t o  a o  “d i s c r e t i o n a r y  m e th o d  o f  r e v i e w " ,  p e lo  q u a l  s e  s e l e c io n a m  o s  c a s o s  q u e  s e r ã o  
r e a l m e n t e  j u l g a d o s .

S e m a n a l m e n t e ,  o s  j u íz e s  r e a l i z a m  u m a  r e u n iã o  e s p e c ia l  e  s e c r e ta ,  d e n o m i n a d a  

" c o n fe r e n c e  " , n a  s a l a  c o n t í g u a  a o  g a b in e t e  d o  P r e s id e n te  d a  C o r te  ( “C h i e f  J u s t i c e "  ), 

n a  q u a l  e l a b o r a m  a  “d is c u s s  l i s t " ,  d o s  p r o c e s s o s  a  s e r e m  e f e t iv a m e n te  a p r e c i a d o s ,  e  a  

"  d e a d  l i s t " ,  d o s  p r o c e s s o s  q u e  a  C o r te  n ã o  e x a m i n a r á ,  q u e  s ã o  r e j e i t a d o s  s e m  m a i o r e s  

c o n s i d e r a ç õ e s  ( d e ix a n d o  s e m p r e  c la r o  q u e  a  a u s ê n c i a  d e  p r o n u n c i a m e n t o  n ã o  p o d e  s e r  

to m a d a  c o m o  u m a  d e c i s ã o  s o b r e  o  m é r i t o  d a  c a u s a ) .  P a r a  s e r  a c e i to  a  j u l g a m e n t o ,  b a s t a
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q u e  u m  d o s  j u íz e s  p r o p o n h a  d e t e r m i n a d o  c a s o  p a r a  r e v i s ã o  e  q u e  m a is  3  j u íz e s  c o n c o r 

d e m  c o m  a  p r o p o s t a  ( “r u le  o f  f o u r ”).

O s  c r i t é r io s  p a r a  a d m is s ã o  d e  u m  r e c u r s o  p a r a  a p r e c i a ç ã o  e n v o lv e m  f a t o r e s  

n ã o  a p e n a s  j u r íd i c o s ,  m a s  ta m b é m  p o l í t i c o s .  A s  r e g r a s  q u e  n o r t e i a m  e s s a  e s c o lh a ,  d i 

f u s a m e n te  e n c o n t r a d a s  e m  s e u s  p r o n u n c i a m e n t o s ,  a p o n ta m  p a r a  a  e x i s t ê n c i a  d e  “ e s p e 

c ia i s  e  im p o r t a n te s  r a z õ e s ”  p a r a  s e  j u l g a r  u m  d e te r m in a d o  c a s o .  A lg u m a s  d e s s a s  r a z õ e s  

o u  c i r c u n s tâ n c ia s  p o d e m  s e r  a s s im  e le n c a d a s :

-  d i v e r g ê n c i a  n a  i n t e r p r e ta ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  e n t r e  C o r t e s  F e d e r a i s  d e  

A p e la ç ã o ,  e n t r e  C o r te s  E s ta d u a i s  e  e n t r e  e s ta s  e  a s  C o r te s  F e d e r a i s ;

-  d e s r e s p e i t o  n o tó r io  d o s  p r o c e d i m e n t o s  j u d i c i a i s  c o r r e n te s ,  e x ig i n d o  a  s u p e r 

v i s ã o  d a  S u p r e m a  C o r te ;

- r e p e r c u s s ã o  g e r a l ,  p e l a  s u a  im p o r t â n c ia ,  d e  u m a  d e t e r m i n a d a  q u e s t ã o  l i g a d a  à  

l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l ,  j u l g a d a  p o r  u m a  c o r t e  in f e r io r .

N u m a  p e t i ç ã o  p o s t u l a n d o  o  "  w r i t  o f  c e r t io r a r i  ” , o  p e t i c io n á r io ,  a l é m  d e  p a g a r  

c u s ta s  n o  v a lo r  d e  U S $ 2 0 0 ,0 0  ( e  m a i s  U S $ 1 0 0 ,0 0  n o  c a s o  d e  o  r e c u r s o  s e r  a c e i to  p a r a  

j u l g a m e n t o ,  d i s p e n s a n d o - s e  d e  c u s t a s  a  p e t i ç ã o  f o r m u la d a  " in  f o r m a  p a u p e r i s  ”) ,  d e 

v e r á  e x p l i c a r  p o r q u e  é  "  v i t a l ” p a r a  o  s i s t e m a  q u e  a  q u e s t ã o  q u e  o  e n v o lv e  s e ja  d e c i d i 

d a ,  e m  ú l t i m a  in s tâ n c i a ,  p e l a  S u p r e m a  C o r te .  N ã o  b a s t a ,  p o i s ,  d e m o n s t r a r  q u e  a  d e c i 

s ã o  t e n h a  s id o  e r r ô n e a ,  p o i s  a  f u n ç ã o  d a  S u p r e m a  C o r te  n ã o  é  a  d e  u m a  C o r t e  d e  J u s t i ç a  

c o m u m .

T o d a s  a s  p e t i ç õ e s  r e c e b i d a s  s ã o  c o lo c a d a s  "  o n  th e  d o c k e t  ”, p a r a  t r i a g e m : a q u e 

la s  q u e  p a s s a r e m  p e l o  c r iv o  s e l e t i v o  d a  C o r t e  s e r ã o  in c lu íd a s  e m  p a u t a  p a r a  s e r e m  s u s 
te n ta d a s  ( "  o r a l  a r g u m e n t "  )  e  r e c e b e r e m  u m a  d e c is ã o  d e  m é r i to  d e v id a m e n te  f u n d a 

m e n ta d a  ( “a s s i g n e d  o p in io n  ”).

N o  s i s t e m a  a m e r ic a n o ,  h á ,  b a s i c a m e n t e ,  u m a  J u r i s d i ç ã o  F e d e r a l  ( e m  f a c e  d a  

m a t é r i a  o u  e m  r a z ã o  d e  s e r  p a r t e  a  U n iã o )  e  o u t r a  d o s  E s ta d o s ,  a m b a s  d e s e m b o c a n d o  

n a  S u p r e m a  C o r te .  A  e s t r u tu r a  j u d i c i á r i a  b á s i c a  o b s e r v a  o  s e g u i n te  e s q u e m a :
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N o  a n o  d e  1 9 9 7 , e m  te r m o s  q u a n t i ta t iv o s ,  e n q u a n to  a s  C o r te s  F e d e r a i s  a m e r i 

c a n a s  r e c e b e r a m  u m  to t a l  d e  1, 7  m ilh ã o  d e  p r o c e s s o s ,  a s  C o r te s  E s ta d u a i s  c h e g a r a m  à  

c i f r a  d e  8 7  m i lh õ e s  d e  c a u s a s  a ju i z a d a s .  J á  a  S u p r e m a  C o r te  n ã o  t e m  r e c e b id o  m a is  d e  

8  m i l  p r o c e s s o s  p o r  a n o .

N e s s e  m e s m o  p e r ío d o ,  o  B r a s i l  te v e  u m  to ta l  d e  a p r o x im a d a m e n te  7  m ilh õ e s  d e  

p r o c e s s o s  j u l g a d o s  p e l a  J u s t i ç a  E s ta d u a l  ( in c lu in d o  1 e  2  in s tâ n c ia ,  e  j u i z a d o s  e s p e 

c ia i s  d e  p e q u e n a s  c a u s a s ) ,  2 ,5  m i lh õ e s  p e la  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  7 0 0  m i l  p e l a  J u s t i ç a  

F e d e r a l .  J á  o  S T F  j u l g o u  4 0  m i l ,  o  S T J  1 0 1  m i l  e  o  T S T  1 1 1  m i l  p r o c e s s o s  e m  1 9 9 8 .

C o m p a r a n d o  a s  c i f r a s  a m e r ic a n a s  c o m  a s  b r a s i le i r a s ,  v e r i f ic a m o s  q u e  o s  E s t a 

d o s  U n id o s  t ê m  u m  n ív e l  d e  d e m a n d a  ju d i c i á r i a  m u i to  m a is  e le v a d o  ( m a io r  l i t i g io s id a 

d e  e  m a i o r  c o n s c i e n t i z a ç ã o  d o s  p r ó p r io s  d i r e i to s ) ,  m a s  c o m  r e d u z id o  n ú m e r o  d e  p r o 

c e s s o s  q u e  c h e g a m  à s  C o r te s  S u p e r io r e s ,  u m a  v e z  q u e  h á  u m a  g e n e r a l i z a d a  t e n d ê n c ia  a  

s e  b u s c a r  o  a c o r d o  j u d i c i a l  q u e  p o n h a  f im  a o  l i t íg io ,  e m  v e z  d e  s e  e s p e r a r  p e l a  d e c is ã o  

f in a l  d a  a u to r id a d e  ju d i c iá r i a .

J á  n o  B r a s i l ,  a  m e n ta l i d a d e  é  a  d e  s e  r e c o r r e r  e n q u a n to  h o u v e r  r e c u r s o  c a b ív e l ,  

e n c e r r a n d o - s e  a s  d e m a n d a s  m a is  p o r  p e r c a lç o s  p r o c e s s u a is  d u r a n te  a  t r a m i ta ç ã o  d a  

c a u s a  d o  q u e  p o r  e f e t iv a  a c e i ta ç ã o  d a  d e c is ã o  ju d i c i a l  p e la s  p a r t e s  e n v o lv id a s .  D a í  a  

n e c e s s id a d e  d e  s e  a d o ta r  a lg u m  m e c a n is m o  d e  s im p l i f i c a ç ã o  d o  s i s t e m a  r e c u r s a l ,  d e  

c a r á t e r  s e le t iv o  d a s  c a u s a s  q u e ,  e f e t iv a m e n te ,  r e c o m e n d e m  u m  e x a m e  p e l a s  C o r te s  S u 

p e r io r e s .

V  -  O  A N T I G O  S I S T E M A  D A  A R G Ü I Ç Ã O  D E  R E L E V Â N C I A

A p r o v e i t a n d o - s e  p r in c ip a lm e n te  d a  e x p e r i ê n c ia  a m e r ic a n a ,  c o m o  ta m b é m  d o  

d ir e i t o  a le m ã o  ( q u e  e x ig e  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  im p o r tâ n c ia  f u n d a m e n t a l  d a  c a u s a ,  p a r a  

q u e  s e ja  r e v i s ta  p e lo s  T r ib u n a i s  S u p e r io r e s  -  § 5 4 6  d a  Z P O )  e  d o  d ir e i t o  a u s t r ía c o  (q u e  

p r e v ê ,  e m  s e u  s i s t e m a  p r o c e s s u a l ,  o  in s t i tu to  d a  s ig n i f i c a ç ã o  f u n d a m e n t a l  d a  q u e s tã o ,  
p a r a  s u a  a p r e c ia ç ã o  p e la s  C o r te s  S u p e r io r e s ) ,  a d o to u - s e  n o  B r a s i l ,  p a r a  o  S u p r e m o  T r i 

b u n a l  F e d e r a l ,  o  m e c a n is m o  d a  a r g u iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l ,  c o m o  p r e s 

s u p o s to  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io  p a r a  o  S T F , c o m  o  o b je t iv o  c la 

r o ,  n o  d iz e r  d o  M in .  V ic to r  N u n e s  L e a l ,  u m  d o s  id e a l iz a d o r e s  d o  m e c a n is m o ,  d e  r e d u 

ç ã o  d o s  e n c a r g o s  d o  S T F .

A . E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 /6 9  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  c o n f e r iu  a o  S u p re m o  

T r ib u n a l  F e d e r a l  c o m p e tê n c ia  le g i f e r a n te  p a r a ,  e m  s e u  R e g im e n to  I n t e r n o ,  i n d i c a r  

q u a is  a s  c a u s a s  q u e ,  p e l a  s u a  n a tu r e z a ,  e s p é c i e  o u  v a lo r  p e c u n iá r io ,  n ã o  s e r ia m  a p r e 

c ia d a s  p e lo  P r e tó r i o  E x c e ls o ,  a in d a  q u e  v e r i f ic a d o s  o s  d e m a is  p r e s s u p o s to s  d e  a d m is s i 

b i l id a d e  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  ( a r t .  1 1 9 , p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

A  E m e n d a  R e g im e n ta l  n ° 3 /7 5  a o  R e g im e n to  I n te r n o  d o  S T F  v e io ,  e n tã o ,  a  f ix a r  

e s s e  e le n c o  d e  c a u s a s  e m  s e u  a r t .  3 0 8 ,  c u jo  c a p u t  m e n c io n a v a  p e l a  p r i m e i r a  v e z  a  r e le 
v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l  c o m o  c r i té r io  b a l i z a d o r  d a  a p r e c ia ç ã o  d e  c a u s a s  p e l a  S u p r e 

m a  C o r te ,  e n u m e r a n d o ,  a  s e g u i r ,  a s  c a u s a s  q u e , e m  p r in c ip io ,  n ã o  e x a m in a r i a :
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“A r t .  3 0 8 . S a lv o  n o s  c a s o s  d e  o fe n s a  à  C o n s t i tu iç ã o  o u  r e l e v â n c ia  d a  

q u e s tã o  f e d e r a l ,  n ã o  c a b e r á  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io ,  a  q u e  a lu d e  o  s e u  a r t ig o  

1 1 9 , p a r á g r a fo  ú n ic o , d a s  d e c is õ e s  p r o f e r id a s :

I . n o s  p r o c e s s o s  p o r  c r im e  o u  c o n tr a v e n ç ã o  a  q u e  n ã o  s e ja m  c o m in a d a s  

p e n a s  d e  m u lta , p r i s ã o  s im p le s  o u  d e te n ç ã o , is o la d a s , a l t e r n a d a s  o u  a c u m u la 

d a s , b e m  c o m o  a s  m e d id a s  d e  s e g u r a n ç a  c o m  e le s  r e la c io n a d a s ;

II . n o s  h a b e a s  c o r p u s , q u a n d o  n ã o  tr a n c a r e m  a  a ç ã o  p e n a l ,  n ã o  lh e  im 
p e d i r e m  a  in s ta u r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o , n e m  d e c la r a r e m  a  e x t in ç ã o  d a  p u n i b i l i 
d a d e ;

I I I .  n o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a ,  q u a n d o  n ã o  ju l g a r e m  o  m é r i to ;

IV . n o s  l i t íg io s  d e c o r r e n te s :

a )  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o ;

b )  d a s  r e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  m e n c io n a d a s  n o  a r t ig o  1 1 0  d a  C o n s t i tu i 
ç ã o ;

c )  d a  p r e v i d ê n c ia  s o c ia l;

d )  d a  r e la ç ã o  e s ta tu tá r ia  d e  s e r v iç o  p ú b l i c o ,  q u a n d o  n ã o  f o r  d is c u t id o  o  

d ir e i to  à  c o n s t i tu iç ã o  o u  s u b s i s t ê n c ia  d a  p r ó p r ia  r e la ç ã o  j u r í d i c a  fu n d a m e n ta l ;

V. n a s  a ç õ e s  p o s s e s s ó r ia s ,  n a s  d e  c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to ,  n a s  r e la 
t i v a s  à  lo c a ç ã o , n o s  p r o c e d im e n to s  s u m a r ís s im o s  e  n o s  p r o c e s s o s  c a u te la r e s ;

VI. n a s  e x e c u ç õ e s  p o r  t í tu lo  j u d i c ia l ;

V I I  s o b r e  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  s e m  ju l g a m e n t o  d o  m é r ito , q u a n d o  n ã o  

o b s ta r e m  a  q u e  o  a u to r  in te n te  d e  n o v o  a  a ç ã o ;

V III. n a s  c a u s a s  c u jo  v a lo r , d e c la r a d o  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l ,  a in d a  q u e  

p a r a  e fe i to s  f i s c a i s ,  o u  d e te r m in a d o  p e l o  j u i z ,  s e  a q u e le  f o r  in e x a to  o u  d e s o b e 

d ie n t e  a o s  c r i té r io s  le g a is ,  n ã o  e x c e d a  d e  1 0 0  v e z e s  o  m a io r  s a lá r io  m ín im o  v i 
g e n te  n o  P a is ,  n a  d a ta  d o  s e u  a ju iz a m e n to ,  q u a n d o  u n i fo r m e s  a s  d e c is õ e s  d a s  

in s tâ n c ia s  o r d in á r ia s ;  e  d e  5 0 , q u a n d o  e n tr e  e la s  te n h a  h a v id o  d iv e r g ê n c ia ,  o u  

s e  t r a te  d e  a ç ã o  s u j e i t a  à  in s tâ n c ia  ú n ic a  ” (g rifo s nossos).

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  7/77 d eu  n o v a red ação  ao  p arág rafo  ú n ico  da 
C on stitu ição  F edera l de  1967/1969, renum eran d o -o  com o § 1o e inc lu indo  ex p re ssa
m en te  o  c r i té r io  d e  r e le v â n c ia  com o e lem en to  de d isc ric io n aried ad e  p a ra  o exam e dos 
recu rso s ex trao rd inário s a  serem  ap reciados p e lo  STF (aliás, essas fo ram  as ú n icas m o 
d ificações redac io n a is  hav idas):

"  A r t .  1 1 9 . ( .. .)

( . . . )

§  1 ° A s  c a u s a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  i te m  I I I ,  a l ín e a s  a  e  d , d e s te  a r t ig o  s e r ã o  

in d ic a d a s  p e l o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  n o  r e g im e n to  in te r n o , q u e  a te n d e r á  

à  s u a  n a tu r e z a ,  e s p é c ie , v a lo r  p e c u n iá r io  e  r e le v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l  ” (g r i
fos nossos).
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V e la  E m e n d a  R e g im e n ta l  n ° 2 /8 5  a o  R I S T F  d e  1 9 8 0 , o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 

r a l  in v e r te u  a  e q u a ç ã o  r e l a t i v a  à  a r g ü i ç ã o  d e  r e le v â n c ia :  e m  v e z  d e  e le n c a r  a s  h ip ó t e s e s  

e m  q u e ,  r e s s a lv a d a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  r e l e v â n c ia ,  n ã o  c a b e r i a  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ,  

p r e f e r iu  e n u m e r a r  q u a is  a s  c a u s a s  q u e  c o m p o r ta r ia m  o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io , s e n d o  

q u e ,  p a r a  a s  d e m a i s ,  s ó  s e  d e m o n s t r a d a  a  r e l e v â n c ia  d a  q u e s t ã o  f e d e r a l .  A s s i m  f i c o u  r e 

d ig id o  o  a r t. 3 2 5  d o  R I S T F :

“A r t .  3 2 5 . N a s  h ip ó te s e s  d a s  a l ín e a s  a  e  d  d o  in c i s o  I I I  d o  a r t. 1 1 9  d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  c a b e  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io :

I. n o s  c a s o s  d e  o fe n s a  à  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ;

I I .  n o s  c a s o s  d e  d iv e r g ê n c ia  c o m  a  S ú m u la  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 
ra l;

I I I .  n o s  p r o c e s s o s  p o r  c r im e  a  q u e  s e j a  c o m in a d a  p e n a  d e  r e c lu s ã o ;

IV .  n a s  r e v i s õ e s  c r im in a i s  d o s  p r o c e s s o s  d e  q u e  t r a ta  o  in c i s o  a n te r io r ;

V. n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  à  n a c io n a l id a d e  e  a o s  d ir e i t o s  p o l í t i c o s ;

VI. n o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  j u l g a d o s  o r ig in a r ia m e n te  p o r  T r ib u n a l  

F e d e r a l  o u  E s ta d u a l ,  e m  m a té r ia  d e  m é r i to ;

V II. n a s  a ç õ e s  p o p u la r e s ;

V III. n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  a o  e x e r c íc io  d e  m a n d a to  e le t iv o  f e d e r a l ,  e s ta 
d u a l  o u  m u n ic ip a l ,  b e m  c o m o  à s  g a r a n t ia s  d a  m a g is t r a tu r a ;

IX . n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  a o  e s ta d o  d a s  p e s s o a s ,  e m  m a té r ia  d e  m é r i to ;

X .  n a s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s ,  q u a n d o  ju l g a d a s  p r o c e d e n t e s  e m  q u e s tã o  d e  

d ir e i t o  m a te r ia l ;

X I .  e m  to d o s  o s  d e m a is  f e i t o s ,  q u a n d o  r e c o n h e c id a  a  r e l e v â n c ia  d a  
q u e s tã o  f e d e r a l ” ( g r i f o s  n o s s o s ) .

O  p r ó p r io  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  S T F  o f e r e c e u  u m a  d e f in iç ã o  d o  q u e  e n te n d ia  

s e r  r e l e v a n te ,  p a r a  e f e i to  d e  p r o n u n c i a m e n t o  d a  S u p r e m a  C o r te :

"A r t. 3 2 7 . ( .. .)

§  1 o E n te n d e - s e  r e l e v a n te  a  q u e s tã o  f e d e r a l  q u e , p e l o s  r e f l e x o s  n a  o r 
d e m  ju r íd i c a ,  e  c o n s id e r a d o s  o s  a s p e c to s  m o r a is ,  e c o n ô m ic o s ,  p o l í t i c o s  o u  s o 

c ia i s  d a  c a u s a , e x ig i r  a  a p r e c ia ç ã o  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  p e l o  T r i b u n a l ” 

( g r i f o s  n o s s o s ) .

I n t e r p r e t a n d o  t a l  d i s p o s i t iv o ,  o  M in .  V ic to r  N u n e s  L e a l  e n te n d ia  q u e  a  r e l e v â n 

c ia  d e  u m a  q u e s t ã o  e s t a r i a  l i g a d a  à  im p o r tâ n c ia  q u e  te r i a  p a r a  o  p ú b l i c o ,  e  n ã o  a p e n a s  

p a r a  a s  p a r t e s  e m  l i t íg io .  R e lu t a v a ,  a s s im ,  a  p e c h a  d e  s u b je t i v i s m o  d e c i s ó r io  o f e r ta d o  

p e l a  n o r m a  a o s  m i n i s t r o s  d o  S T F ,  p o i s  c o n s i d e r a v a  q u e  to d a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  p o r  e s t a r  

l i g a d a  à  in t e r p r e ta ç ã o  d a  le i ,  e s t á  c a r r e g a d a  d e  u m a  b o a  p a r c e l a  d e  s u b je t i v i s m o :  “S e  

e n c a r a m o s  o  p r o b l e m a  s o b  o u tr o  â n g u lo ,  v e r e m o s  q u e  n ã o  h á  c r i té r io  a lg u m , p o r  m a is  
r íg id o  e  o b je t iv o ,  q u e  e l i m i n e  to t a lm e n te  o  s u b j e t i v i s m o  n a s  d e c i s õ e s  j u d i c i a i s .  A  

p o n d e r a ç ã o  é  in e r e n te  à  f u n ç ã o  d e  j u l g a r ,  q u e  c o n s i s te  e m  p e s a r  a s  r a z õ e s  d e  u m  e  d e
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o u tr o  la d o ” ( c f r .  “ O  R e q u i s i t o  d a  R e le v â n c i a  p a r a  R e d u ç ã o  d o s  E n c a r g o s  d o  S u p r e m o  

T r ib u n a l ” , in  R e v .  D ir .  P r o c .  C iv . ,  S ã o  P a u lo ,  V o l .  V I ,  p . 1 7  e  s e g .) .

A s s im ,  p a r a  o s  r e c u r s o s  e x t r a o r d in á r io s  e m  c a u s a s  n ã o  e le n c a d a s  n a  r e l a ç ã o  d o  

a r t .  3 2 5  d o  R I S T F  ( o u  s e ja ,  a  m a i o r i a ) ,  a  p a r t e  d e v e r i a  v e ic u l a r ,  e m  s e u  r e c u r s o ,  a  a r 

g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  ( A R v ) ,  e m  c a p í t u lo  d e s t a c a d o  d o  a p e lo  o u  e m  a u to s  a p a r t a d o s  

( a r t .  3 2 8 ) ,  q u e  s e r i a  a p r e c i a d a  e m  s e s s ã o  d e  C o n s e lh o  d o  S T F  (a r t .  3 2 7 ) ,  c o m  u m  e x t r a 

to  o f e r e c id o  a o s  m i n i s t r o s  a n te s  d a  s e s s ã o  (a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, I I I )  e  o  a c o lh im e n to  p e l a  m a 

n i f e s ta ç ã o  f a v o r á v e l  d e  4  m in i s t r o s  ( a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, V I I ) ,  s e n d o  a  a ta  d a  s e s s ã o  p u b l i c a 

d a  p a r a  c iê n c ia  d a s  p a r t e s  q u a n to  à s  a r g ü i ç õ e s  a c o lh id a s  e  r e j e i t a d a s ,  e m  d e c i s ã o  i r r e 

c o r r ív e l  ( a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, V I I  e  V I I I ) .

O  a c o lh i m e n t o  d a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  n ã o  e n s e j a v a ,  n e c e s s a r i a m e n te ,  o  c o 

n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ,  p o i s  c a b e r i a  a o  r e l a to r  v e r i f i c a r  s e  a t e n d i a  a o s  

p r e s s u p o s t o s  g e n é r i c o s  e  e s p e c í f i c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e .  T r a ta v a - s e ,  p o i s ,  n o  d i z e r  d e  

E v a n d r o  L in s  e  S i l v a ,  d e  u m a  p r e c o n d i ç ã o  p a r a  o  p r ó p r io  e x a m e  d o  r e c u r s o  e  d e  s e u s  

p r e s s u p o s to s .

D a s  m a i s  d e  3 0 .0 0 0  a r g ü iç õ e s  d e  r e l e v â n c ia  a p r e c i a d a s  p e l o  S T F  d u r a n t e  o  p e 

r í o d o  d e  f u n c i o n a m e n t o  d o  s i s t e m a ,  o  P r e t ó r io  E x c e l s o  n ã o  a c o lh e u  m a i s  d e  5 % ,  s e n d o  

q u e  2 0 %  d e ix a r a m  d e  s e r  c o n h e c id a s  p o r  d e f i c iê n c i a  d e  i n s t r u m e n ta ç ã o  e  7 5 %  f o r a m  

r e j e i t a d a s .  A  d i s c r i c i o n a r i e d a d e  n o  p r o c e s s o  d e  s e l e ç ã o ,  a l i a d a  a o  r e d u z i d í s s im o  n ú 

m e r o  d e  a r g ü iç õ e s  a c o lh id a s ,  c o n t r ib u iu  p a r a  q u e  a  c la s s e  d o s  a d v o g a d o s  s e  o p u s e s s e  

a o  s i s t e m a ,  e s p e r a n d o  c o n ta r  c o m  m a i o r  n ú m e r o  d e  r e c u r s o s  p a r a  p r o s s e g u i r  l i t i g a n d o ,  

q u a n d o  v e n c id o s .

A s s i m ,  o  s i s t e m a  f u n c i o n o u  a té  a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  

1 9 8 8 ,  q u e  t e r m in o u  c o m  a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  p e lo  s im p le s  f a to  d e  t r a n s f e r i r  p a r a  o  

S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  ( c r ia d o  p e l a  n o v a  C a r ta  M a g n a )  a  f u n ç ã o  d e  u n i f o r m i z a 

d o r  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  d i r e i to  f e d e r a l  i n f r a c o n s t i t u c io n a l ,  a  p a r  d e  p r e v ê - l a  c o m  a  

c o m p o s i ç ã o  d e  3 3  m in is t r o s ,  o  q u e  q u a d r u p l ic a v a  o  n ú m e r o  d e  m a g i s t r a d o s  q u e ,  o r i g i 

n a r i a m e n t e ,  a p r e c i a v a m  a s  q u e s t õ e s  a n te s  a f e t a s  a p e n a s  à  s u p r e m a  C o r te .  A s s i m ,  e n 

t e n d e u - s e  q u e ,  d ia n t e  d a  d iv i s ã o  f u n c io n a l  d e  t r a b a lh o  e  d a  e le v a ç ã o  c o n s i d e r á v e l  d o  

q u a d r o  d e  m i n i s t r o s ,  d e s n e c e s s á r i a  s e  f a r i a  a  t r i a g e m  p r é v i a  p e lo  m e c a n i s m o  d a  r e l e 

v â n c ia .

P a s s a d o s  m a i s  d e  12 a n o s  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C a r t a  M a g n a  v ig e n te ,  a  C â m a r a  

d o s  D e p u ta d o s  a p r o v a  a  P E C  n °  6 9 /9 6 ,  r e f e r e n te  à  R e fo r m a  d o  J u d ic iá r io ,  p r e v e n d o ,  

p a r a  o  S T F ,  o  r e t o m o  d a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia ,  m a s  s o b  n o v o  ró tu lo :  a  r e p e r c u s s ã o  

g e r a l  d a  q u e s tã o  c o n s t i tu c io n a l .  É  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  q u e  o  a u m e n t o  c o n t i n u o  d e  

p r o c e s s o s  p a r a  o  S u p r e m o  e x ig e ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  o u t r o s  m e c a n i s m o  d e  r a c i o n a 

l i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  a  a d o ç ã o  d e  c r i t é r io  d e  s e l e ç ã o  d i s c r i c i o n á r i a  d a s  c a u s a s  c u j a  r e l e 

v â n c i a  e f e t i v a m e n te  e x i j a  u m  p r o n u n c i a m e n t o  f i n a l  d a  S u p r e m a  C o r te .
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V I  -  O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O

A  o r i g e m  m a i s  r e m o t a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a l h o  e n c o n t r a - s e  n o  C o n s e 

lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  i n s t i tu íd o  p e lo  D e c r e to  n °  1 6 .0 2 7 /2 3 ,  n o  â m b i to  d o  e n tã o  

M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io ,  in t e g r a d o  p o r  1 2  m e m b r o s ,  t e n d o  

u m a  t r íp l i c e  f i n a l i d a d e :

a )  s e r  ó r g ã o  c o n s u l t i v o  d o  M in i s t é r io  e m  m a t é r i a  t r a b a lh i s ta ;

b )  f u n c i o n a r  c o m o  i n s tâ n c ia  r e c u r s a l  e m  m a t é r i a  p r e v i d e n c i á r i a ; e

c )  a t u a r  c o m o  ó r g ã o  a u to r i z a d o r  d a s  d e m is s õ e s  d o s  e m p r e g a d o s  q u e ,  n o  s e r v i 

ç o  p ú b l i c o ,  g o z a v a m  d e  e s ta b i l id a d e ,  a t r a v é s  d e  in q u é r i t o  a d m in i s t r a t iv o .

C o m  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  d e  c a r á te r  a d m in i s t r a t i v o ,  ta l  c o m o  

p r e v i s t a  n o  a r t. 1 2 2  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 3 4  e  n o  D e c r e to  n °  2 4 .7 8 4 /3 4 ,  o  C N T  p a s s a 

r i a  a  f u n c i o n a r  c o m o  ó r g ã o  d e l ib e r a t iv o  d e  c ú p u la  d o  s i s t e m a  ju d i c a n t e  l a b o r a l .

A  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 3 7  m a n t e v e  e s s e  m e s m o  a t r e l a m e n to  d a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  a o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  t e n d o  o s  D e c r e to s - L e i s  n os 1 .2 3 7  e  1 .3 4 6 /3 9  in s t i t u 

c io n a l i z a d o  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  r e o r g a n iz a d o  o  C N T  ( r e g u la m e n ta d o s ,  r e s p e c t i v a 

m e n te ,  p e lo s  D e c r e to s  n os 6 .5 9 6  e  6 .5 9 7 /4 0 ) .  D e  f a to ,  n o  e n ta n to ,  a p e n a s  n o  d ia  1 o d e  

m a io  d e  1 9 4 1 ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  fo i  in s ta l a d a ,  p a s s a n d o  a  f u n c i o n a r  c o m  s e u  C o n 

s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  s e u s  8  C o n s e lh o s  R e g io n a i s  d o  T r a b a lh o  e  s u a s  3 6  J u n ta s  

d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to ,  e m  s i s t e m a  q u e  c o n ta v a  c o m  a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s ta  e  

t in h a  p o r  f i n a l i d a d e  p r e c íp u a  a  d e  c o n c i l ia ç ã o  d o s  d is s íd io s .

O  C N T  e r a  c o m p o s to ,  n e s s a  é p o c a ,  d e  1 9  m e m b r o s  (4  b a c h a r é i s  e m  d i r e i t o ,  4  r e 

p r e s e n t a n t e s  d o s  e m p r e g a d o s ,  4  r e p r e s e n ta n t e s  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  3 p e s s o a s  d e  r e c o 

n h e c id o  s a b e r ,  2  f u n c i o n á r i o s  d o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a lh o  e  2  f u n c i o n á r i o s  d e  I n s t i t u i 

ç õ e s  d e  S e g u r i d a d e  S o c ia l ) ,  d iv i d id o  n u m a  C â m a r a  d e  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  n u m a  

C â m a r a  d e  P r e v id ê n c ia  S o c i a l  ( c a d a  u m a  c o m  9  m e m b r o s ,  p r e s id id a  p o r  1 v i c e - p r e s i 

d e n te ) ,  h a v e n d o  o  P le n o  c o m o  ó r g ã o  c o n s u l t i v o  e  d e  u n i f o r m i z a ç ã o  d e  j u r i s p r u d ê n c i a .  

C a b ia  a o  C o n s e lh o  e s t a b e l e c e r  o s  p r e j u lg a d o s ,  c o m  f o r ç a  v in c u la n te  s o b r e  a s  i n s t â n 

c ia s  i n f e r io r e s  n o  q u e  c o n c e r n e  à  i n t e r p r e ta ç ã o  d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - t r a b a lh i s t a .

A  C o n s t i tu i ç ã o  d e  1 9 4 6 ,  q u e  r e p r e s e n to u  a  j u d i c ia r i z a ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 

lh o ,  i n t e g r a n d o - a  a o  P o d e r  J u d i c i á r i o  e  d a n d o  a o s  s e u s  m a g i s t r a d o s  a s  g a r a n t i a s  d a  m a 

g i s t r a tu r a ,  p e r m i t i u  a  c o n v e r s ã o  d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a l h o  e m  T r ib u n a l  S u p e 
r io r  d o  T r a b a lh o ,  c o m  r e d u ç ã o  d e  s e u s  m e m b r o s ,  d e  18 p a r a  1 1  j u íz e s  ( D e c r e t o - L e i  n° 

9 .7 9 7 /4 6 ) ,  e m  f a c e  d o  d e s m e m b r a m e n to  d a  C â m a r a  d e  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  c o n v e r t id a  

q u e  fo i  n o  C o n s e lh o  S u p e r i o r  d e  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l  ( C S P S ) .

C o m o  ó r g ã o  d e  c ú p u la  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  o  q u a l  a s  p a r t e s  in s a t i s f e i t a s  

s e  d i r i g i a m  e m  b u s c a  d e  u m  d e r r a d e i r o  p r o n u n c i a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o ,  o  T S T  e n f r e n 

to u  p r o b l e m a s  j á  n o s  p r i m e i r o s  a n o s  d e  s u a  e x i s tê n c i a  c o m o  t r ib u n a l :  f u n c i o n a n d o  a p e 

n a s  e m  p l e n á r io  d e  11 m a g i s t r a d o s ,  to r n a v a  e x t r e m a m e n te  l e n t a  a  a p r e c i a ç ã o  d o s  r e 

c lu s o s  q u e  lh e  e r a m  o f e r e c id o s ,  a  p a r  d e  a f u n i l a r  a  s o lu ç ã o  d o s  p r o c e s s o s  n a s  s e s s õ e s  d e  

j u l g a m e n t o  d o  c o le g ia d o .  J á  n o  a n o  d e  1 9 5 2  c h e g o u  a  t e r  4 .0 0 0  p r o c e s s o s  a g u a r d a n d o  

p a u t a  p a r a  ju l g a m e n t o ,  c o m  m a is  d e  7 0 0  p r o c e s s o s  s ó  d e  u m  d o s  j u íz e s  e s p e r a n d o  s e r
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r e l a ta d o s ,  o  q u e  o c a s i o n a v a  o  i n c o n f o r m i s m o  d a s  p a r t e s  e  d e  s e u s  a d v o g a d o s  c o n t r a  a  

m o r o s id a d e  d o  s i s te m a .

D ia n te  d e  ta l  q u a d r o ,  f o i  a p r e s e n ta d a ,  e m  1 9 5 3 ,  a  P r o p o s t a  d e  E m e n d a  C o n s t i t u 
c io n a l  n °  1 0 , p r o p u g n a n d o  p e l a  e x t in ç ã o  d o  T S T ,  u m a  v e z  q u e  e s t a v a  s e  m o s t r a n d o  i n 

c a p a z  d e  a t e n d e r  à s  f i n a l i d a d e s  p e l a s  q u a i s  e x is t i a .  A r g u m e n t a v a - s e  q u e  a  f u n ç ã o  u n i 

f o r m iz a d o r a  d a  in t e r p r e ta ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  j á  e r a  m i s t e r  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  

F e d e r a l ,  n ã o  s e  j u s t i f i c a n d o  u m a  e t a p a  in t e r m e d iá r i a ,  c o m  id ê n t ic a  f i n a l i d a d e ,  q u e  s ó  

c o n t r ib u í a  p a r a  a  d e lo n g a  n a  s o l u ç ã o  f i n a l  d a s  q u e s tõ e s  t r a b a lh i s ta s .  A  p r o p o s t a ,  n o  e n 

ta n to ,  n ã o  v in g o u ,  d ia n t e  d a  a tu a ç ã o  d o  T S T  t a m b é m  e m  d i s s íd io s  c o le t iv o s ,  c o m o  i n s 

t â n c i a  o r i g in á r i a  o u  r e c u r s a l ,  e  p e lo  f a to  d e  q u e  a  e x t in ç ã o  d o  T r ib u n a l  s ó  c o n t r ib u i r i a  

p a r a  f a z e r  d e s a g u a r  d i r e t a m e n te  n o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  to d a  e s s a  a v a l a n c h e  d e  

r e c u r s o s  e m  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s .

A  L e i  n ° 2 .2 4 4 /5 4  v e io  d a r  s o lu ç ã o  e m  p a r t e  a o  p r o b l e m a ,  a o  p e r m i t i r  a  d iv i s ã o  

e m  T u r m a s  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  f a z e r  f r e n te  a o  c r e s c im e n to  d o  n ú 

m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a v a m  à  ú l t im a  in s tâ n c i a  t r a b a lh i s ta .  C o m  a  E m e n d a  C o n s 

t i t u c i o n a l  n °  1 6 /6 5 ,  q u e  a l t e r o u  o  § 1o d o  a r t .  1 2 2  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 4 6 ,  e s t a b e l e c e u - 
s e  a  i r r e c o r r ib i l id a d e  d a s  d e c is õ e s  d o  T S T ,  s a lv o  a s  q u e  c o n t r a r i a s s e m  a  C o n s t i t u i ç ã o  

d a  R e p ú b l i c a ,  o  q u e  r e p r e s e n t a v a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  T S T  c o m o  in t é r p r e t e  m á x i m o  

d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - l a b o r a l  i n f r a c o n s t i t u c io n a l ,  e v i t a n d o - s e ,  d e s s a r te ,  a  d u p l i c i 

d a d e  d e  f u n ç õ e s  e n t r e  T S T  e  S T F  n a  c o n f o r m a ç ã o  e x e g é t i c a  d a  o r d e m  le g a l  t r a b a lh i s ta .

C o m  a  R e v o lu ç ã o  d e  1 9 6 4 , s e g u i d a  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  e  d a  E m e n d a  

C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 /6 9 ,  p r e v i a - s e  e x p r e s s a m e n t e  n a  C a r t a  C o n s t i t u c i o n a l  o  n ú m e r o  d e  

j u íz e s  d o  T S T ,  q u e  p a s s a v a  a  c o n ta r  c o m  1 7  m e m b r o s ,  d e n o m i n a d o s  a g o r a  d e  m in i s 
tr o s .  P r e v i a - s e  n a  n o v a  C a r t a  P o l í t i c a  a  n e c e s s id a d e  d e  a p r o v a ç ã o  d o  S e n a d o  F e d e r a l  

p a r a  a  n o m e a ç ã o  d o s  m in i s t r o s  d o  T S T .  P r e v i a - s e ,  o u t r o s s im ,  a  in t e g r a ç ã o  d e  m e m b r o s  

d o  M in i s t é r io  P ú b l i c o  e  d a  A d v o c a c ia  n o s  q u a d r o s  d a  M a g i s t r a tu r a  L a b o r a l , a t r a v é s  d o  

q u e  s e  d e n o m i n o u  s e r  o  q u in to  c o n s t i tu c io n a l .

E m  1 º d e  m a io  d e  1 9 7 1 ,  c u m p r in d o  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l  q u e  d e t e r m i n a v a  s e r  

s e d e  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  a  c a p i t a l  d a  R e p ú b l i c a ,  e r a  i n s ta la d a  e m  B r a s í 

l i a  a  m a is  a l t a  C o r te  T r a b a lh is ta .

E m  1 9 8 2 , d e ix a v a m  d e  e x i s t i r  o s  p r e j u lg a d o s  d o  T S T ,  t r a n s f o r m a d o s  e m  S ú 

m u l a s ,  m a s  a g o r a  s e m  f o r ç a  v in c u la n te .  V o l t a  à  to n a ,  a tu a lm e n te ,  a  d i s c u s s ã o  e m  to r n o  

d a  a t r ib u i ç ã o  d e  e fe i to  v in c u la n te  à s  S ú m u la s  d o s  T r ib u n a i s  S u p e r io r e s  c o m o  m e d i d a  

d e  u r g ê n c i a  p a r a  e v i t a r  a  s u b i d a  d e  m i lh a r e s  d e  p r o c e s s o s  d e  ig u a l  te o r ,  q u a n d o  a s  i n s 

t â n c i a s  s u p e r io r e s  j á  f i x a r a m  e n te n d i m e n t o  s o b r e  a  q u e s tã o .

N a  A s s e m b l é i a  C o n s t i tu i n te  q u e  e l a b o r o u  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8  t r a v o u - s e  n o 

v a m e n t e  o  d e b a te ,  c o m  f o r te  p r e s s ã o  s in d ic a l  n e s s e  s e n t id o ,  s o b r e  a  e x t in ç ã o  d o  T S T  

c o m o  in s t â n c i a  u n i f o r m i z a d o r a  d o s  T R T s .  P r e t e n d ia - s e  e s v a z i a r  s u a  c o m p e t ê n c ia ,  p a r a  

q u e  n ã o  h o u v e s s e  r e v i s ã o  d a s  d e c i s õ e s  d o s  T R T s ,  a o  a r g u m e n to  d e  q u e  h a v ia  s e  t o r n a 

d o  u m a  i n s t â n c i a  “ p r o c r a s t i n a t ó r i a ”  n o s  d i s s íd i o s  i n d i v id u a i s  e  “ c o n s e r v a d o r a ”  n o s  

d i s s í d i o s  c o l e t i v o s .  T a l  t e n d ê n c i a  e x t i n t i v a ,  n o  e n t a n t o ,  a c a b o u  p o r  n ã o  p r e v a l e c e r ,
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deixando a Carta Política de tratar especificamente da competência hierárquica das 
Cortes e juízos trabalhistas.

O c r e s c im e n to  e x c e p c i o n a l  d e  r e c u r s o s  que chegam ao T S T  levou o órgão a 
adotar duas medidas, nos anos de 1993 e 1995, para fazer frente a esse aumento de de
mandas judiciais:

a )  d i v i s ã o  d a  S D I  e m  2  s u b s e ç õ e s  -  com a redução de ministros em cada uma 
delas, possibilitando a duplicação da eficiência nas sessões de julgamento: uma para 
apreciar os embargos em recurso de revista (SDI-1) e outra para as ações rescisórias, 
mandados de segurança e conexos (SDI-2); e

b ) c o n v o c a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia  d e  j u íz e s  d e  T R T s  -  funcionamento, em caráter 
quase permanente, de 10 juízes de TRTs, para julgarem os agravos de instrumento que 
existem no TST (atualmente são 14 os juízes convocados, atuando também no julga
mento de recursos de revista).

Com a e x t in ç ã o  d a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s ta  pela E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  

2 4 /9 9 , o TST foi reduzido de 27 para 1 7  m in is t r o s . Se, por um lado, a perfeição técnica 
e a segurança nos julgamentos aumentou, por outro, a redução do número de julgado
res pode diminuir o número de processos julgados em seu montante global. A rigor, se 
adotado o critério de transcendência para o recurso de revista, não se faria necessária a 
ampliação do número de ministros, nem sequer a convocação de juízes dos TRTs, pois 
a Corte funcionaria perfeitamente bem com o quadro que possui atualmente.

Numa p e r s p e c t i v a  h i s tó r i c o - q u a n t i t a t i v a  da evolução da atividade judicante do 
TST, vemos como o incremento do número de processos julgados é substancial, desde 
o seu início em 1941. Um quadro resumido pode ser visualizado como se segue:

Os números falam por si sós, no sentido de que uma racionalização do sistema é 
essencial para se poder fazer frente a uma demanda sempre crescente.

VII -  O RECURSO DE REVISTA

Quando da instalação da Justiça do Trabalho, no ano de 1941, o sistema recur
sal trabalhista previa o r e c u r s o  o r d in á r io  das JCJs para os TRTs e o r e c u r s o  e x t r a o r d i 
n á r io  dos TRTs para o TST, que funcionaria como órgão de cúpula do sistema e instân
cia última decisória.

Já em 1943, diante da inexistência de previsão expressa de r e c u r s o  e x t r a o r d i 
n á r io  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  p a r a  o  S T F ,  a Suprema Corte reconhecia a necessidade
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de se admitir o apelo extremo ao STF, pois do contrario poderia haver afronta a dispo
sitivo constitucional sem que o Supremo Tribunal Federal pudesse exercer o controle 
de constitucionalidade das decisões judiciais trabalhistas. Com isso, tinha-se d o is  r e 
c u r s o s  e x tr a o r d in á r io s :  u m  d o s  T R T s  p a r a  o  T S T  e  o u tr o  d e s te  p a r a  o  S T F  (o que mos
tra claramente a natureza semelhante dos dois apelos e das duas instâncias).

O problema veio a ser resolvido com a instituição do r e c u r s o  d e  r e v i s ta  como 
apelo próprio dos TRTs para o TST, através da L e i  n °  8 6 1 /4 9 , fazendo ressurgir a no
menclatura de velha tradição colonial e imperial da “revista” prevista nas Ordenações 
Afonsinas como apelo que se interpunha ao Príncipe, em relação às sentenças de maior 
alçada do Reino, como também na Constituição Imperial, que previa o recurso de re
vista das decisões de 2a instância para o Supremo Tribunal de Justiça (arts. 163-164). 
Seus p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s  e limitados de admissibilidade seriam fixados pelo D e 
c r e to - L e i  n ° 2 2 9 /6 7 , deixando clara sua n a tu r e z a  e x tr a o r d in á r ia .

A grande r e f o r m a  d a  C L T , levada a cabo pelo Decreto-Lei n° 229/67, antes 
mesmo da promulgação da Carta Política de 1967, previa o r e c u r s o  d e  r e v i s ta  para as 
Turmas do TST, limitados às hipóteses de:

-  d iv e r g ê n c ia  na interpretação de dispositivo legal, salvo se a decisão recorrida 
estivesse em consonância com prejulgado ou jurisprudência pacífica do TST;

-  v io la ç ã o  de “norma jurídica” (o que incluía todas as fontes de direito, autôno
mas e heterônomas, federais, estaduais e municipais).

Com a L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8 , o Pleno do TST viu-se dividido em duas s e ç õ e s  e s p e c ia 
l i z a d a s , uma para apreciação de dissídios coletivos (S D C )  e outra para dissídios indivi
duais (S D I ) , sendo que, em relação ao r e c u r s o  d e  r e v i s ta  para o TST, foram previstas 
três possibilidades de apreciação (CLT, art. 896, alíneas “a” a “c”):

-  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  e m  to r n o  d e  le i  f e d e r a l ,

-  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  e m  to r n o  d e  le i  e s ta d u a l  o u  m u n ic ip a l ,  c o n v e n 

ç ã o  o u  a c o r d o  c o le t iv o ,  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  o u  n o r m a  r e g u la m e n ta r  e m p r e 

s a r ia l ,  d e s d e  q u e  e s s e s  in s t r u m e n to s  n o r m a t i v o s  t e n h a m  v ig ê n c i a  e m  â m b i to  

t e r r i t o r i a l  q u e  u l t r a p a s s e  a  j u r i s d i ç ã o  d e  u m  ú n ic o  T R T ;  e

-  v io la ç ã o  de le i  f e d e r a l  ou da C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l i c a  (em processo de exe
cução de sentença, a via recursal ficou limitada à demonstração de ofensa a 
dispositivo constitucional).

Com a L e i  n ° 9 . 7 5 6 /9 8 , inseriu-se o a r t. 5 5  7  d o  C P C , c o m  s e u  §  1 °-A , permitin
do, além da denegação do seguimento de recurso, o p r o v i m e n t o  d o  r e c u r s o  por despa
cho do relator, quando a decisão estivesse em confronto com a jurisprudência pacifica
da dos t r ib u n a i s  s u p e r io r e s .  Mediante esse expediente, dá-se maior celeridade ao pro
cessamento dos recursos no TST, desafogando as pautas das sessões de julgamento em 
relação às matérias já pacificadas na Corte.

Finalmente, tivemos a L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 , que, em relação ao r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  
nas causas sujeitas ao r i to  s u m a r í s s im o ,  limitou-o às hipóteses de v io la ç ã o  d a  C o n s t i 

tu iç ã o  o u  c o n t r a r ie d a d e  a  s ú m u la  d o  T S T  (CLT, art. 896, § 6o).
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V ê - s e  c o m o ,  a o  lo n g o  d o  t e m p o ,  a s  a l t e r a ç õ e s  in t r o d u z i d a s  n o  a p e lo  t í p ic o  a o  

T S T ,  q u e  é  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  a in d a  n ã o  f o r a m  s u f ic ie n t e s  p a r a  p r o p i c i a r  u m a  a tu a 

ç ã o  c é l e r e  e  s a t i s f a tó r i a  d a  C o r t e  n a  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l .  D a í  a  n e c e s s id a d e  d e  u m a  

s o lu ç ã o  m a i s  r a d i c a l ,  q u e  t o r n e  v i á v e l  o  p l e n o  e x e r c í c io  d a  f u n ç ã o  d o  T S T ,  d e  i n t é r p r e 

te  m á x i m o  d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - t r a b a lh i s t a .

S e n d o  o  T S T  o  ó r g ã o  d e  c ú p u la  d o  s i s t e m a  ju d i c i á r io  t r a b a lh i s ta ,  p r o m o v e n d o  a 

u n i f o r m i z a ç ã o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  e  e v i ta n d o  a  s u a  r e g io n a l i z a 

ç ã o  ( c u jo  f r u to  a m a r g o ,  à  s e m e lh a n ç a  d a  g u e r r a  f i s c a l  e n t r e  o s  E s t a d o s  -  o c a s i o n a d a  

p e lo  I C M S ,  q u e  s e  p r e t e n d e  f e d e r a l i z a r  n a  r e f o r m a  t r ib u t á r ia  - ,  s e r i a  a  m i g r a ç ã o  d e  e m 

p r e s a s  e  t r a b a lh a d o r e s ,  a o  s a b o r  d a s  c o n d iç õ e s  m a i s  f a v o r á v e i s  e m  t e r m o s  d e  e n c a r g o s  

t r a b a lh i s ta s  e  t r ib u t á r io s ) ,  d e v e  t e r  c o n d iç õ e s  d e  e x e r c e r  s e u  m i s t e r  c o n s t i t u c io n a l .

V I I I  -  O  C R I T É R I O  D E  T R A N S C E N D Ê N C I A

P a r a  d a r  r a c i o n a l i d a d e  a o  s i s t e m a ,  a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  a p r o v o u ,  n o  f in a l  

d o  p r i m e i r o  s e m e s t r e ,  n a  P r o p o s t a  d e  R e f o r m a  d o  J u d ic iá r io ,  u m  d i s p o s i t i v o  q u e  d á  a o  

S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  u m a  c e r ta  d is c r ic io n a r i e d a d e  p a r a  s e l e c io n a r  o s  p r o c e s s o s  

q u e  e f e t i v a m e n te  a p r e c i a r á ,  c o n f o r m e  a  “ r e p e r c u s s ã o  g e r a l ”  q u e  a  q u e s t ã o  c o n s t i t u c io 

n a l  t e n h a  ( a r t .  1 0 2 , § 4 ° ) . N e s s a  m e s m a  l in h a ,  e s t á  e m  d i s c u s s ã o  n a  C â m a r a  d o s  D e p u 

ta d o s  o  P r o je t o  d e  L e i  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  q u e  t r a ta  d o  "c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  ”  p a r a  

a p r e c i a ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  q u e  a d o ta  s o lu ç ã o  s e m e lh a n t e  p a r a  o  T r ib u n a l  S u p e 

r i o r  d o  T r a b a lh o .  S ã o  d o i s  m e c a n i s m o s  s i m i la r e s  q u e  v i s a m  a  t o m a r  p o s s ív e l  o  t r a b a 

lh o  d e  j u l g a m e n t o  n e s s a s  C o r t e s  S u p e r io r e s .

O  c r i t é r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  p r e v i s to  p a r a  a  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e 
v is ta  p a r a  o  T S T  d á ,  a o  T r ib u n a l  e  s e u s  m i n i s t r o s ,  u m a  m a r g e m  d e  d is c r ic io n a r i e d a d e  

n o  j u l g a m e n t o  d e s s a  m o d a l i d a d e  r e c u r s a l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  p e r m i t e  u m a  s e l e ç ã o  p r é 

v ia  d o s  p r o c e s s o s  q u e ,  p e l a  s u a  t r a n s c e n d ê n c i a  ju r íd i c a ,  p o l í t i c a ,  s o c i a l  o u  e c o n ô m ic a ,  
m e r e ç a m  p r o n u n c i a m e n t o  d a  C o r te .

D i s c r i c io n a r i e d a d e  n ã o  é  s in ô n im o  d e  a r b i t r a r ie d a d e .  A  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 ,  

e m  s e u  a r t .  9 3 ,  r e p u d i a  j u l g a m e n t o s  a r b i t r á r io s ,  a o  d i s p o r  q u e :

" A r t .  9 3 . ( .. .)

( . . . )

I X -  to d o s  o s  j u l g a m e n t o s  d o s  ó r g ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  s e r ã o  p ú b l i 
c o s , e  f u n d a m e n t a d a s  to d a s  a s  d e c is õ e s ,  s o b  p e n a  d e  n u l id a d e ,  p o d e n d o  a  le i, s e  

o  in t e r e s s e  p ú b l i c o  o  e x ig ir ,  l im i ta r  a  p r e s e n ç a ,  e m  d e te r m in a d o s  a to s , à s  p r ó 
p r i a s  p a r t e s  e  a  s e u s  a d v o g a d o s ,  o u  s o m e n te  a  e s t e s " .

O s  im p e r a t i v o s  d e  f u n d a m e n ta ç ã o  e  d e  p u b l i c id a d e  q u e  d e v e m  n o r t e a r  t o d a s  a s  

d e c i s õ e s  j u d i c i á r i a s  n ã o  i m p e d e m  o  e x e r c í c io  d a  d is c r ic io n a r i e d a d e  n a  a p r e c i a ç ã o  d e  

d e t e r m i n a d a s  c a u s a s  o u  r e c u r s o s ,  d e s d e  q u e  m o t iv a d a  a  d e c i s ã o  e  d a d a  a  e l a  p u b l i c i d a 
d e .

P e r c e b e - s e  c la r a m e n t e ,  d a  a d je t iv a ç ã o  c o n s t a n te  d o s  4  in c i s o s  d o  § 1° d o  a rt . 

8 9 6 - A  d a  C L T  p r o p o s to  n o  P L  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  q u e  a p e n a s  n a s  s i tu a ç õ e s - l im i te  é  q u e  o
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Tribunal irá se pronunciar: “desrespeito p a t e n t e ” (I), “desrespeito n o tó r io ” (II); “situa
ção e x t r a o r d in á r ia ” (III); e “ressonância de v u l t o ” (IV).

Assim, há uma considerável margem de discricionariedade na seleção das cau
sas em que haverá pronunciamento do TST, mas não deixa de haver a fixação de parâ
metros delimitadores dessa discricionariedade, que norteiem tanto a justificação para a 
recusa na apreciação, como a própria fundamentação para que a causa seja apreciada.

Conforme procuramos demonstrar em nosso “A Legitimidade do Direito Posi
tivo”, t o d a  a t i v id a d e  j u d i c a n t e  t r a z  ín s i t a  u m a  c e r ta  d is c r ic i o n a r i e d a d e , na medida em 
que há, dentro de parâmetros prefixados pelo ordenamento jurídico-processual, l i b e r 

d a d e  d e  e s c o l h a  e n t r e  v á r ia s  a l t e r n a t iv a s  p o s s í v e i s  ou a concessão de liberdade de se 
praticar, ou não, determinado ato ( fa c u ld a d e s  c o n fe r id a s  a o  j u i z ) ,  uma vez que, mesmo 
num sistema de direito codificado, é impossível a previsão antecipada de todas as si
tuações de litigiosidade e de todas as formas de tratamento processual de uma determi
nada causa. O que existe é a obrigação do magistrado, no sentido de fazer a melhor es
colha, que atenda à realização do bem comum.

Assim, na interpretação do ordenamento jurídico, quanto mais definidos forem 
os contornos de um determinado comando normativo, menor margem de discriciona
riedade fica ao julgador. Nesses casos, o m é to d o  h e r m e n ê u t i c o  não pode deixar de ser o 
g r a m a t i c a l ,  atento à literalidade do preceito. No entanto, como, para determinadas 
questões, em face de sua complexidade, não é possível uma previsão detalhada de to
das as suas nuanças e circunstâncias, recorre-se, na tarefa de exegese da norma, para os 
m é to d o s  h e r m e n ê u t i c o s  ló g ic o ,  h is tó r ic o ,  s o c io ló g ic o ,  te l e o ló g ic o  e  s i s t e m á t i c o .

Pode-se dizer, na esteira do Min. N e l s o n  J o b im ,  que, pelo modo como são feitas 
as leis, sempre haverá necessidade de recurso ao Poder Judiciário. Isto porque, nos em
bates congressuais na elaboração legislativa, sempre que nenhum dos grupos de inte
resses é suficientemente forte para fazer prevalecer seu ponto de vista, tem-se uma r e 

d a ç ã o  le g a l  c r ip to g r á f ic a ,  cujo sentido parece atender aos grupos em confronto, mas 
que apenas transfere para o Poder Judiciário a disputa que não se conseguiu vencer no 
Poder Legislativo.

Portanto, o único que se exige previamente das decisões judiciais, no sistema 
brasileiro, é que sejam p ú b l i c a s  e m o tiv a d a s , podendo a publicidade ser restrita às par
tes e advogados, e a motivação ser sucinta. E desses parâmetros não pode fugir a apli
cação do critério de transcendência para o recurso de revista.

IX -  A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

O  in c i s o  I  d o  §  1 o  d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  ta l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n°  3 .2 6 7 /0 0 ,  

d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  j u r í d i c a  c o m o  s e n d o  " o  d e s r e s p e i to  p a t e n t e  a o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s  f u n d a m e n t a i s  o u  a o s  in te r e s s e s  c o le t i v o s  in d i s p o n ív e is ,  c o m  c o m p r o m e t im e n to  

d a  s e g u r a n ç a  e  e s t a b i l id a d e  d a s  r e la ç õ e s  j u r í d i c a s
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Quatro hipóteses claras transparecem desse dispositivo, apontando para algu
mas espécies de causas que justificam a apreciação do processo pelo TST, em face de 
sua transcendência j u r í d i c a :

a )  recursos oriundos de a ç õ e s  c iv i s  p ú b l ic a s , nas quais se discutem in te r e s s e s  

d i f u s o s  e  c o le t i v o s ,  cuja solução envolverá toda a coletividade de empregados 
de uma empresa ou setor produtivo, exigindo uma revisão final do TST e a 
máxima ponderação sobre o provimento jurisdicional que se ofertará ao de
mandante, mormente tendo em vista que, dependendo de qual seja, pode ter 
efeitos colaterais indesejáveis para o interesse público, bem maior a ser pre
servado;

b )  processos em que o sindicato atue como s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l  da categoria, 
defendendo interesses individuais homogêneos, cuja proximidade aos inte
resses coletivos recomenda uma análise final mais pormenorizada pelo TST;

c )  causas que discutam alguma norma que tenha por fundamento maior o pró
prio D ir e i to  N a tu r a l ,  cujo desrespeito patente pode ensejar uma manifestação 
do TST em defesa clara dos direitos humanos fundamentais, os quais não são 
conferidos pelo Estado, mas pertencem à pessoa humana pelo simples fato de 
existir (direito à vida, à liberdade, à igualdade perante a lei, à propriedade, 
etc.);

d )  processos em que um T R T  r e s i s ta  a  a lb e r g a r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  p a c i f i c a d a  d o  

T S T  o u  d o  S T F ,  rebelando-se contra o sistema, o que acarreta insegurança ju
rídica e desestabiliza as relações entre os jurisdicionados (essa era uma das 
hipóteses em que o STF, na época da existência da argüição de relevância, 
acolhia o pedido, para adequar o Tribunal refratário à jurisprudência já paci
ficada).

Essas são algumas hipóteses possíveis de enquadramento de uma causa no cri
tério de transcendência jurídica, a justificar o pronunciamento do TST.

X -  A TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

O  in c i s o  I I  d o  §  1 a d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  t a l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  

d e f in e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  p o l í t i c a  c o m o  s e n d o  “o  d e s r e s p e i to  n o tó r io  a o  p r i n c i p i o  f e d e 
r a t iv o  o u  à  h a r m o n ia  d o s  P o d e r e s  c o n s t i t u íd o s  ".

A existência das Cortes Superiores atende a uma e x ig ê n c ia  d e  o r d e m  p o l í t i c a  

no âmbito de um Estado Federado: a g a r a n t ia  d e  r e s p e i to ,  pelas diversas unidades da 
Federação, àquele que é o d ir e i t o  c o m u m  d o  E s ta d o  F e d e r a d o .  Para tanto, o recurso de 
revista tem, como objetivo precipuo, a u n i fo r m iz a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c i a  entre os Tri
bunais Regionais do Trabalho. Esse é o pressuposto específico elencado nas alíneas a  e 
b  do art. 896 da CLT.

Ora, o que o critério de transcendência traz consigo é que essa uniformização 
apenas será feita naqueles casos em que o desrespeito ao princípio federativo for notó
rio, ou seja, em que a discrepância entre os Tribunais Regionais do Trabalho puder levar
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à instalação, na Federação, de verdadeira “g u e r r a  "  e n t r e  o s  E s ta d o s ,  como ocorre com 
a guerra fiscal em torno do ICMS, na qual a discrepância na interpretação do Direito do 
Trabalho pode ter por efeito a m ig r a ç ã o  d e  e m p r e s a s  o u  t r a b a lh a d o r e s ,  em busca de 
melhores condições de lucratividade (pela redução de encargos laborais) ou de remu
neração (conjugada com o custo de vida de determinada região).

Podem, por outro lado, comprometer a harmonia entre poderes os processos 
que envolvam e n te s  p ú b l i c o s ,  mormente quando a execução se faça através de p r e c a t ó 

r io s ,  em que medidas extremas ligadas a seqüestro de contas podem gerar antagonis
mos entre TRT e governo local, ensejando pacificação através do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Essas são apenas algumas das hipóteses em que a transcendência política da 
questão pode exigir uma intervenção do TST para preservar a unidade do sistema e a 
harmonia governativa.

XI -  A TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

O  in c i s o  I I I  d o  §  1 o d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  t a l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n°  

3 .2 6 7 /0 0 ,  d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c ia  s o c i a l  c o m o  s e n d o  " a  e x i s tê n c ia  d e  s i tu a ç ã o  e x 

t r a o r d in á r ia  d e  d i s c r im in a ç ã o ,  d e  c o m p r o m e t im e n to  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  o u  d e  

p e r t u r b a ç ã o  n o tá v e l  à  h a r m o n ia  e n tr e  c a p i t a l  e  tr a b a lh o

A t r a n s c e n d ê n c ia  s o c i a l  diz respeito a aspectos que, não ligados diretamente ao 
montante da causa (dimensão econômica), ao reflexo nas estruturas de Poder (dimen
são política) ou na segurança das relações sociais (dimensão social), representam valo
res a serem preservados, em face da sua relevância para a otimização do convívio so
cial.

Assim, podem exigir uma intervenção do TST, para correção de distorções no 
campo laboral, a constatação da existência, no âmbito de empresas, de p r o c e d i m e n t o s ,  

p r a x e s  o u  n o r m a s ,  de c a r á t e r  g e n é r i c o ,  que sejam:

-  n i t id a m e n te  d i s c r im in a tó r io s  em relação a determinadas parcelas de empre
gados ou grupos sociais;

-  i n d e v id a m e n te  r e s t r i t i v o s  à  c o n tr a ta ç ã o ,  em face de circunstâncias pão justi
ficadoras da limitação ao mercado de trabalho; ou

-  e s t im u la d o r e s  d a  c o n f l i t u o s id a d e  entre patrões e empregados, pela exigência 
de recurso contínuo ao Judiciário.

A verificação de que tais procedimentos, por serem g e n é r i c o s ,  a t i n g in d o  c o l e t i 

v id a d e s  t r a b a lh a d o r a s ,  merecem a apreciação de c a s o s - p i lo to ,  para se fixar o entendi
mento do Tribunal em relação à norma genérica, que possa estar tendo repercussão so
cial altamente negativa. Também as s i tu a ç õ e s  i s o la d a s  d e  d is c r im in a ç ã o ,  q u a n d o  

e x o r b i ta n t e s ,  poderiam ensejar a apreciação do recurso de revista pelo TST.
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XII -  A TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA

O  in c i s o  I V  d o  §  1 o d o  a r t. 8 9 6 -A  d a  C L T ,  ta l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n° 

3 .2 6 7 /0 0 ,  d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  e c o n ô m ic a  c o m o  s e n d o  “a  r e s s o n â n c ia  d e  v u l to  d a  

c a u s a  e m  r e l a ç ã o  a  e n t i d a d e  d e  d ir e i t o  p ú b l i c o  o u  e c o n o m ia  m is ta ,  o u  a  g r a v e  r e p e r 

c u s s ã o  d a  q u e s tã o  n a  p o l í t i c a  e c o n ô m ic a  n a c io n a l ,  n o  s e g m e n to  p r o d u t i v o  o u  n o  

d e s e n v o lv im e n to  r e g u l a r  d a  a t i v id a d e  e m p r e s a r i a l " .

A t r a n s c e n d ê n c i a  e c o n ô m ic a  parece ser a mais fácil de ser percebida (daí tam
bém ser elencada por último no rol dos critérios de transcendência), tendo em vista que 
uma c a u s a  d e  v a l o r  m u i to  e le v a d o  merece, naturalmente, uma ponderação maior na 
sua solução definitiva.

Tal como descrita, a transcendência econômica está ligada não diretamente ao 
valor da causa, em termos absolutos, mas à sua importância para a empresa pública ou 
privada. Se a imposição de determinada condenação puder acarretar o próprio compro
metimento da atividade produtiva de uma empresa, deve haver uma última revisão da 
causa pelo TST, para verificar se o direito é patente e não houve distorções que super
valorem o que é devido em Justiça.

XIII -  O PROCEDIMENTO SELETIVO DA TRANSCENDÊNCIA

O PL n° 3.267/00 atribui ao TST a competência para regulamentar o p r o c e d i 
m e n to  d e  s e l e ç ã o  dos recursos transcendentes e de u n i fo r m iz a ç ã o  n a  a p l i c a ç ã o  d o s  

c r i t é r i o s  d e  t r a n s c e n d ê n c i a  entre os vários órgãos judicantes do Tribunal (Ministros e 
Turmas).

Os próprios critérios de transcendência, tais como descritos no projeto, deman
darão tempo para que contem com uma j u r i s p r u d ê n c i a  das hipóteses emblemáticas, 
que poderão ser elencadas como paradigmas de cada uma de suas modalidades. Daí a 
necessidade da uniformização de critérios.

Por outro lado, à semelhança da Suprema Corte Americana e do Supremo Tri
bunal Federal, pode-se atribuir ao colegiado a seleção dos casos de transcendência, 
com base em p l a n i l h a s  p r e v i a m e n t e  e la b o r a d a s  pelos gabinetes dos vários ministros, 
trazendo uma m e m ó r i a  d a s  c a u s a s ,  com seus elementos identificadores de m a té r ia ,  
v a lo r  d a  c a u s a  e  d a d o s  d i s t i n t i v o s  d o  p r o c e s s o ,  com a sugestão daqueles que merece
riam o crivo último do TST. A apreciação da relevância poderia ser feita em s e s s ã o  e s 
p e c i a l  d a  T u r m a , merecendo apreciação aquelas causas que, a lé m  d o  r e la to r ,  s e  m a n i 

f e s t a s s e  a  s e u  f a v o r  m a is  u m  m in is t r o .

A necessidade de observância dos requisitos da publicidade e da motivação, 
exigidos pelo art. 93, IX, da Constituição Federal, recomendaria a p u b l i c a ç ã o  d a  p a u t a  

dos processos cuja transcendência fosse apreciada pela Turma, com a correspondente 
possibilidade de s u s t e n ta ç ã o  o r a l  da transcendência do recurso, visando ao melhor es
clarecimento dos ministros quanto às circunstâncias especiais da causa que exigiriam 
um pronunciamento da Corte. De resto, a fu n d a m e n ta ç ã o  da rejeição da relevância 
pode ser s u c i n ta  e, após a sua apreciação, constar de publicação genérica, no órgão
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oficial de imprensa, relacionando os feitos rejeitados e acolhidos, com o teor comum 
de fundamentação que cada grupo de processos tenha. Sendo i r r e c o r r ív e l  a decisão 
que conclua pela in e x i s tê n c ia  d e  tr a n s c e n d ê n c ia  do recurso de revista, a publicação ge
nérica, com fundamentação comum e sucinta para processos sobre matérias semelhan
tes, tem por finalidade apenas dar ciência às partes sobre o decidido.

Já a u n i fo r m iz a ç ã o  d o s  c r i té r io s  d e  tr a n s c e n d ê n c ia  far-se-ia através dos e m b a r 

g o s  à  S D I -1  d o  T S T  em relação aos recursos de revista efetivamente apreciados pelas 
Turmas, uma vez que caberia à SDI-1 analisar se, pelos parâmetros do art. 896-A da 
CLT, a apreciação da revista se justificava. Assim, estaria, através de sua jurisprudên
cia, estabelecendo as h ip ó te s e s  c o n c r e ta s  e  o s  c o n to r n o s  p a lp á v e i s  do que sejam cau
sas jurídica, política, social ou economicamente transcendentes.

Dois dispositivos previstos pelo Projeto para o art. 896-A da CLT deixam claro 
que a transcendência da questão a merecer o crivo do TST diz respeito, fundamental
mente, às c o n tr o v é r s ia s  d e  d ir e i to  m a te r ia l .  Assim estão redigidos os referidos dispo
sitivos:

“A r t .  8 9 6 -A . ( .. .)

( . . . )

" §  2 o-  O  T r ib u n a l,  a o  a p r e c ia r  r e c u r s o  o p o s to  c o n tr a  d e c is ã o  q u e  c o n 

t r a r ie  a  s u a  ju r i s p r u d ê n c ia  r e la t i v a  à  q u e s tã o  t r a n s c e n d e n te ,  s a lv o  o  c a s o  d e  

in te m p e s t i v id a d e ,  d a r á  p r a z o  p a r a  q u e  a  p a r t e  r e c o r r e n te  s u p r a  o  n ã o - p r e e n 

c h im e n to  d e  p r e s s u p o s to  e x tr ín s e c o  d o  r e c u r s o  ”

" §  3 ° -  O  T r ib u n a l  n ã o  c o n h e c e r á  d e  r e c u r s o  fu n d a d o  e m  a s p e c to  p r o 
c e s s u a l  d a  c a u s a , s a lv o  c o m  a p o io  e m  d is p o s iç ã o  c o n s t i t u c io n a l  d ir e ta  e  l i te 

r a lm e n te  v io la d a , q u a n d o  o  te m a  d e  f u n d o  e s t iv e r  p a c i f i c a d o  e m  s u a  j u r i s p r u 
d ê n c ia  n o  s e n t id o  d a  d e c is ã o  p r o f e r id a  p e l o  t r ib u n a l  i n f e r i o r ”.

Os referidos dispositivos reforçam uma nova filosofia saudável para a proces
sualística: que o  P r o c e s s o  n ã o  é  f i m ,  m a s  é  m e io .  A in s tr u m e n ta l id a d e  d a  f o r m a  fica 
ressaltada e consagrada nessa possibilidade de se ultrapassar os defeitos formais, nos 
quais muitas vezes a parte se apega quando não tem razão no fundo da questão. Os re
cursos reputados transcendentes poderão ser apreciados, mesmo que formalmente 
apresentem defeitos, dando-se prazo à parte para que sane o defeito. Ou então o contrá
rio: defeito processual de natureza infraconstitucional, que não comprometa substan
cialmente os princípios básicos do direito de ação e de defesa, não servirá de álibi para 
se desconsiderar a jurisprudência pacificada do TST, quando esta seja contrária à pre
tensão deduzida na lide pela parte recorrente.

Com a implantação do sistema e seu funcionamento, poderemos atingir o obje
tivo maior a que o projeto de lei em tela se propõe: racionalizar e simplificar o julga
mento dos recursos que chegam ao TST, viabilizando o exercício da função de guar
dião maior da legislação trabalhista que a Corte deve cumprir, por imposição constitu
cional.
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